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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Esplanada dos Ministérios - Bloco Q - Protocolo Geral
CEP 70049-900 Brasília-DF

Telefone: 3312-4069/4103 e Emaíl ciset@.defesa.gov.br
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Oficio n° 22452IDITECIDIGER/CENSIPAM/SG-MD

Brasília, 01 de novembro de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor
EGBERT NASCIMENTO BUARQUE
Secretário de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública
SAFS Qd 4 Lote 1 - Anexo II - sala 456
70042-900 - Brasília-DF

Assunto: Providências para atendimento dos itens 1.7 e 1.8 do Acórdão n° 8.994/2017 -
TCU _la Câmara

Anexos: - Oficio nO22479/DITECIDIGER/CENSIPAM/SG-MD(0746213), e seus 7 anexos:

a. Nota Explicativa nO9IDITECIDIGER/CENSIPAMlSG-MD (0746161)

b. Planilhas de apoio para acerto de contas (0745255)

c. Planilha de cálculo do acerto de contas para o Cenário A (0745300)

d. Planilha de cálculo do acerto de contas para o Cenário B (0745303)

e. Acórdão nO8.994/2017 - TCU - I" Câmara(0744603)

f. Análise da SecexDefesalTCU - Instrução do Processo(0744591)

g. Análise da SecexDefesalTCU - Pronunciamento da SubUnidade(0744596)

- Memorando Circular nO12IDIRAFIDIGER/CENSIPAM/SG-MD (0722325)

- Carta gp-estacao-comp-24.odt, de 9 de outubro de 2017, encaminhada pela AMS
Kepler (0741242)

- Rastreamento da entrega do Oficio nO22479/DITECIDIGER/CENSIPAM/SG-MD
(0748711)
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1. Em atenção ao Oficio 0828/2017- TCU/SECEXDEFESA(0704245), de 02 de
outubro de 2017, e em atendimento aos itens 1.7 e 1.8 do Acórdão n° 8.994/2017 - TCU - la
Câmara(0744603), encaminho os documentos anexos, e as informações a seguir, que
demonstram as providências adotadas pelo Censipam.

2. Em relação ao item 1.7 do Acórdão citado, informamos que a Nota Explicativa nO
9/DITEC/DIGER/CENSIPAMlSG-MD, aborda todas as atividades desempenhadas e produtos
entregues no âmbito do Contrato nO24/2015, bem como esclarece a elaboração do acerto de
contas em dois cenários: um cenário "A", onde a empresa AMS Kepler apresenta toda a
documentação comprobatória de pagamento a sócios, empregados e terceirizados, e um cenário
"B", onde a empresa não empresa qualquer documentação além daquelas já apresentadas.

3. Tendo a Contratada manifestado intenção de apresentar a documentação
necessária, desde que seja encaminhado o racional de cálculo, foi expedido o Oficio na
22479IDITECIDIGER/CENSIPAMlSG-MD(0746213), notificando-a, por intermédio de seus
advogados, conforme solicitado na Carta gp-estacao-comp-24.odt (0741212), para apresentação
da documentação necessária, em 5 (cinco) dias úteis, sob pena de se configurar o cenário "B",
situação em que o Censipam tomará as medidas necessárias ao ressarcimento ao erário.

4. Diante disso, existe ainda a possibilidade de configuração de cenário
intermediário, caso a AMS Kepler apresente parte da documentação comprobatória, situação em
que o Censipam elaborará uma planilha específica para refletir o caso concreto e tomará as
medidas necessárias ao pagamento ou ao ressarcimento ao erário.

5. Em relação ao item 1.8 do Acórdão citado, o Censipam encaminhou Memorando
Circular a todos os dirigentes, recomendando a divulgação, nas respectivas áreas de atuação, e a
fiel observância dos dispositivos nele citados, além de outros constantes nas normas também
citadas e em outras, como forma de evitar prejuízo para a Administração Pública.

6. Ainda em relação ao item 1.8 do Acórdã'o, cumpre ressaltar que, no sentido de
melhorar os controles internos, o Censipam implantou efetivamente, a partir de 2016, um
Núcleo de Assessoramento em Governança que passou a exercer um papel fundamental na
crítica e melhoria dos processos de gestão, evitando a ocorrência de situações similares a que
ocorreu na contratação em pauta.

Atenciosamente,

ROGÉRIO GUEDES SOARES
Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Rogerio Guedes Soares, Diretor(a) Geral, em
06/1112017,às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ~ 1°,art.
6°, do Decreto n° 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL - SG

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - Censipam
SPO - ÁREA 5 • Quadra 3 - Bloco K

70610-200 Brasília-DF
Telefone: (61)3214-0200 e gabinete@sipam.gov.br

Ofício nO22479/DITEC/DIGERlCENSIPAMlSG-MD

BrasiJia, 03 de novembro de 2017.

Aos Senhores
EDUARDO BARROS MIRANDA PÉRILLIER e BRUNO MIGUEL DRUDE
Advogados da empresa AMS KEPLER Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Rio Branco, 108 - II ° andar - Centro
20.040-00 I Rio de JaneirolRJ
E-mail: tributario@rplaw.com.br

Assunto: Notificação de cálculo dc accrto de contas e solicitação de comprovação de valores
pagos a sócios, empregados c terceirizados

Referência: - Carta gp-estacao-comp-24.odt, de 9 de outubro de 2017 (0741242)

- Carta gp-estacao-comp-25.odt, de 20 de outubro de 2017 (0738249)

Anexos: - Nota Explicativa na 9/DITEC/DIGERlCENSIPAMlSG-MD (0746161)

- Planilhas de apoio para acerto de contas (0745255)

- Planilha de cálculo do acerto de contas para o Cenário A (0745300)

- Planilha de cálculo do acerto de contas para o Cenário B (0745303)

- Acórdão na 8994/2017 - TCU - la Câmara(0744603)

- Análise da SecexDefesa/TCU - Instrução do ProcessoC074459I)

- Análise da SecexDefesa/TCU - Pronunciamento da SubUnidade(0744596)

Senhores Advogados,

I. Em atendimento à solicitação contida na Carta gp-estacao-comp-24.odt,
encaminhamos a V. Sas. os cenários e cálculos para acerto de contas para rescisão do Contrato
na 24/2015.

I de 3

2. Diante da não apresentação, até o momento, da documentação comprobatória de
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pagamentos realizados a sócios, empregados e terceirizados no âmbito do Contrato n° 24/2015,
conforme reiteradamente solicitado à AMS Kepler, e tendo a empresa manifestado na Carta
gp-estacao-comp-25.odt, que "pode considerar" o envio dos documentos comprobatórios caso o
Censipam apresente o racional de cálculo, este Centro Gestor elaborou dois cenários para acerto
das contas para rescisão do Contrato nO24/2015:

a. Cenário A - Caso a AMS Kepler apresente toda a documentação
comprobatória exigida pela legislação e pelos Órgãos de Controle
Interno e Externo, no prazo estabelecido; e

b. Cenário B - Caso a AMS Kepler não apresente qualquer documentação
adicional àquela já apresentada à Administração, no prazo estabelecido.

3. Caso a AMS Kepler apresente parte da documentação necessária, no prazo
estabelecido, será elaborado Cenário intermediário conforme a comprovação encaminhada.

4. Diante do exposto, NOTIFICAMOS V. Sas. a apresentar, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento deste oficio, cópias dos contracheques ou comprovantes de
pagamentos, das carteiras de trabalho, contratos de prestação de serviços ou demais documentos
que comprovem o vinculo de trabalho ou serviços prestados pelos colaboradores Marco Aurélio
Oliveira Silva, Paulo Sérgio Victorino dos Santos, Beatriz Simplicio Eduardo (que atuou apenas
nos meses I, 2 e 3 da planilha), Cláudia Reis Galvão (que atuou apenas nos meses I, 2 e,
parcialmente, o 3 da planilha) e Marli Augusta da Silva (que atuou apenas nos meses I, 2 e,
parcialmente, o 3 da planilha), além de apresentar cópia de comprovante de recolhimento
previdenciário referente a pró-labore devido aos sócios Antonio José Ferreira Machado e Silva
e Frederico dos Santos Liporace, sob pena de configuração do Cenário B, situação que
demandará providências administrativas e judiciais, por parte da Administração, para o devido
ressarcimento ao erário.

5. Informamos que, sendo requerido pela AMS Kepler e amparado pela legislação,
será assegurado o sigilo das informações prestadas.

Atenciosamente,

CRISTIANO DA CUNHA DUARTE
Fiscal Titular da Área Técnica da

Comissão Especial de Recebimento do Contrato n° 24/2015

Documento assinado eletronicamente por Cristiano da Cunha Duarte, Diretor(a), em
03/11/2017, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ~ l°, art.
6°, do Decreto nO8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.
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~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:llsei.defesa.gov.br
"':Icontrolador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=O,o
. código verificador 0746213 e o código CRC E80CA100.
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Criado por cJistiano.cunha, versão 3 por cristiano.cunha em 03/11/2017 11:14:01.
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NOTA EXPLICATIVA

Nota Explicativa n° 9/DllEC/DIGER/CENSIPAMlSG-MD

Assunto: Acerto de contas relativo ao Contrato nO24/2015 - AMS Kcpler

1. MOTIVAÇÃO

1.1. A iminente rescisão unilateral do Contrato nO24/2015 demanda que seja providenciado o
acerto de contas.

2. FINALIDADE

2.1. O acerto de contas visa trazer à luz a:

a. todas as atividades realizadas pela Contratada em prol do Contrato n°
24/2015;

b. todos os produtos entregues; e
c. todos os pagamentos realizados pela Contratante.

2.2. Dessa forma, busca-se apurar e reconhecer os valores a pagar pela Contratante ou a
devolver pela Contratada, tomando as providências administrativas necessárias ao pagamento ou
ao ressarcimento ao erário.

3. FUNDAMENTAÇÃO

3.1. A fundamentação para o acerto de contas encontra respaldo no prmclplo da
indisponibilidade do interesse público, da supremacia do interesse público e em evitar o
enriquecimento ilícito de qualquer parte.

4. DO CONTRATO

4.1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: Projeto Básico (I'B) para aqulslçao,
implantação, operacionalização e manutenção de uma solução multissatelital de observação da
Terra completa, incluindo o acompanhamento de todas as etapas da licitação, contratação e
execução.

4.2. OBJETO: Contratação de serviços especializados para elaboração de Projeto Básico (PB)
para aquisição, implantação, operacionalização e manutenção de uma solução multissatelital de
observação da Terra completa, incluindo o acompanhamento de todas as etapas da licitação,
contratação e execução do objeto do Projeto Básico elaborado pela DIPROIDITEC.

4.3. FASES: Elaboração do Projeto Básico; Apoio à Licitação; e Apoio à Fiscalização
Contratual.

4.4. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Direta, por inexigibilidade de licitação, por notória
especialização e singularidade do objeto.

1 de 13 08.)]-1712:01
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4.5. MENSURAÇÃO DO RESULTADO E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: pela entrega
dos produtos previstos em cronograma fisico- financeiro.

4.6. PRODUTOS PREVISTOS: 30 produtos de custo fIXo.

4.7. FORMA DE COMPROVAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA DE MERCADO:
Planilha de preços (diante da inexistência de outros contratos similares ou outra forma de
comprovação), apresentada pela Contratada e criticadas, ajustadas e revistas pela Administração,
para comprovação do custo fIXo de cada produto previsto no cronograma fisico- financeiro.

4.8. FORMA DE PAGAMENTO: mediante a entrega e o atesto definitivo dos produtos
previstos em cronograma fisico- financeiro.

4.9. FORMA DE FISCALIZAÇÃO: atesto das entregas (produtos) em conformidade com o
Contrato e o Cronograma fisico-financeiro.

4.10. VIGÊNCIA: de 11/12/2015 a 10/06/2018 (2 anos e 6 meses).

4.11. VALOR: R$ 4.666.832,03 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, oitocentos e
trinta e dois reais e três centavos).

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Em 11/12/2015, o Contrato nO24/2015 foi assinado, momento em que ainda não havia sido
definido o local para instalação da solução multissatelital, pois haviam 4 potenciais sítios que
estavam sob avaliação técnica (site survey) da empresa contratada Master Serviços.

5.2. Em 27/01/2016, a equipe de fiscalização recebeu, definitivamente (0024851), o primeiro
produto previsto no Cronograma fisico-financeiro, que era a "Versão 0.1 do Projeto Básico", e
pelo qual foi realizado o respectivo pagamento fixo de 4,5% do valor do contrato, ou seja, R$
210.007,44.

5.3. Em 01/03/2016, em paralelo, houve o desfecho(0076262) do processo de contratação de
fornecimento de imagens radar, resultado do Pregão Eletrônico n° 55/2015, de 27/11/2015. A
adjudicação do resultado deste pregão, em novembro de 2015, provocou uma série de recursos
de empresas concorrentes, que eram representantes de empresas estrangeiras, obrigando o
Censipam a realizar longas diligências para declarar a licitante vencedora, o que manteve o
pregão, de novembro/20 15 a fevereiro/20 16, sem definição de licitante vencedora e,
obviamente, sem contratação, sem execução orçamentária em 2015 e sem fornecimento de
imagens, prejudicando a produção operacional em prol do Projeto Amazônia-SAR.

5.4. Em 11/03/2016, a empresa contratada Master apresentou seu relatório conclusivo do site
survey(0067000) realizado nos 4(quatro) potenciais sítios para instalação das antenas/estações.
Nesse momento, o Censipam definiu o local para instalação da solução multissatelital, como
sendo o Centro de Coordenação-Geral em Brasília, o que fez com que todas as obras civis se
tornassem desnecessárias, haja vista que o prédio do CCG dispunha de instalações de apoio
suficientes para abrigar os equipamentos e pessoal ( segurança fisica e plantas hidráulica e
elétrica), comunicando tal fato à Contratada de forma a retirar as obras civis da versão 0.2 do
Projeto Básico.

5.5. Em 23/03/2016, a equipe de fiscalização recebeu, definitivamente (0077179), o segundo
produto previsto no Cronograma fisico-financeiro, que era a "Versão 0.2 do Projeto Básico", e
pelo qual foi realizado o respectivo pagamento fixo de 4,5% do valor do contrato, ou seja, R$
210.007,44.

5.6. Em 20/04/2016, a Contratada realizou a entrega de uma primeira minuta (0106951) do
terceiro produto previsto no Cronograma fisico-financeiro, que era a "Versão 1.0 (Final) do

08-H-1712:01
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Projeto Básico".

5.7. Em 27/04/2016, após as considerações iniciais em relação à minuta, a Contratada
apresentou uma segunda minuta para discussões preliminares com a CONJURlMD.

5.8. Em 05/05/2016, ocorreu a reunião entre o Censipam, a Contratada e a CONJURIMD,
quando foi apresentado e detalhado o projeto, por parte do Censipam e da Contratada, e foram
apresentadas orientações preliminares, por parte da CONJURlMD. Foi informando
à CONJURIMD os problemas ocorridos no pregão das imagens radar, que teve desfecho apenas
4 meses depois, e que a ocorrência de uma situação como essa no projeto em pauta causaria
danos imensos ao Projeto Amazônia-SAR, pelos seguintes motivos:

a. A contratação pretendida pelo Censipam seria por meio de licitação na
modalidade Concorrência por Técnica e Preço, sendo essa a
modalidade nacional de mais longo prazo e complexidade. Como o
processo ainda estava nas fases preliminares de instrução, ou seja, o
Censipam possuia apenas uma segunda minuta do que seria o Projeto
Básico final, e naquele momento estava-se a cerca de 7 meses do
fechamento do exercicio financeiro, não haveria tempo suficiente,
mantendo a execução dentro do exercício, para eventuais respostas a
impugnações e republicações do Edital;

b. Os recursos orçamentários e financeiros do projeto estavam
assegurados para 2016 e deveriam ser executados no exercício, para
evitar prejuízos ao projeto, que possuia prazos e termos assumidos no
Contrato celebrado com o BNDES/Fundo Amazônia; e

c. Os prazos para entrega da antena/estação eram, em média, de mais de
400 dias, sendo que atrasos na contratação poderiam impactar a
implantação e operacionalização desse aparato, ainda dentro da
vigência do Contrato com o BNDES, o que prejudicaria os indicadores
e metas estabelecidos no Contrato e no Plano Plurianual do Censipam.

5.9. Diante desse cenário, a CONJURlMD apresentou a possibilidade, mesmo sem exigência
legal, de se realizar uma consulta pública ou uma audiência pública, sendo instrumentos eficazes
para ampla publicidade do projeto, conhecimento das empresas existentes no mercado e
recepção de sugestões e críticas. Assim, diante dessa situação superveniente, o Censipam optou
por realizar uma audiência pública entendendo ser um instrumento que, pelas suas
características apresentadas pela CONJURlMD, possui potencial de minimizar os riscos de
impugnações e recursos, o que é interesse da Administração.

5.10. Em 6/05/2016, a Contratada emitiu Nota Fiscal(0205490) faturando o terceiro produto
previsto, no entanto, a mesma não foi atestada pelos fiscais pois a última minuta, até então
apresentada pela Contratada, foi criticada e retornada a essa para que tomasse as providências
para apoiar e organizar a audiência pública e as contribuições que dela advissem, devendo
apresentar a revisão da "Versão 1.0 (Final) do Projeto Básico" contemplando eventuais
contribuições.

5.11. Em 1I/05/2016, o Censipam iniciou a instrução do Processo n° 60090.000613/2016-82,
para "Planejamento e execução do procedimento licitatório para aquisição, implantação,
operacionalização e manutenção de uma Solução Multissatelital".

5.12. Em 16/05/2016, a Contratada consolidou uma versão piloto do Projeto Básico a ser
apresentado na audiência pública(0169871), encaminhando-a ao Censipam.

3 de 13 08-11-1712:01
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5.13. Em 17/05/2016, o Censipam publicou no Diário Oficial da União nO93, Seção 3, página
15, a chamada para a Audiência Pública 01/2016(0135010), com data da sessão definida como
31/05/2016 às 14:00h. A publicação também foi realizada em jornal de grande
circulação(0137991). Na mesma data, dando seguimento para a efetividade da audiência pública
e da publicidade, o Censipam publicou em seu portal Internet a minuta do Projeto Básico
apresentado pela AMS Kepler.

5.14. Em 23/05/2016, a sessão foi adiada para 07/06/2016 às 14h, sendo publicada uma
retificação da chamada no DOU(0139576) e notificados todos os interessados até então
cadastrados.

5.15. Entre 17/05/2016 (data da primeira chamada para a Audiência Pública) e 07/06/2016 (data
da Audiência Pública), a Contratada promoveu:

a. o suporte remoto e local na elaboração das apresentações do Censipam
e da própria Contratada;

b. a organização da lista dos participantes e daqueles que teriam interesse
em realizar apresentações;

c. recepcionou e consolidou os questionamentos, sugestões e criticas em
relação ao piloto do Projeto Básico publicado(0169993);

d. prestou suporte na elaboração da ata da Audiência Pública(OI70004);

e. apoiou o Censipam no julgamento e na resposta aos questionamentos,
sugestões e criticas em relação à minuta do Projeto Básico
publicado(0170016); e

f. apresentou textos alternativos mais claros para atender a eventuais
sugestões, criticas ou questionamentos(0170028).

5.16. Em 07/06/2016, ás 14h, o Censipam realizou a Audiência Pública nO 01/2016, no
Auditório Térreo do prédio sede do Ministério da Defesa. A Contratada apoiou a realização da
Audiência Pública, desde sua preparação e organização, até a condução das atividades e
conclusão do evento, registrando tais atividades no Relatório Técnico da Audiência Pública
(0205619).

5.17. Fruto das contribuições, questionamentos e dúvidas apresentadas pelas empresas e demais
participantes, no sentido de se instalar não uma, mas duas estações, em locais geograficamente
distantes, como forma de se cobrir toda a região de interesse e, ao mesmo tempo, garantir
disponibilidade diante da necessidade de manutenção de uma ou outra antena, o Censipam
solicitou Contratada que realizasse um uma análise de cenários entre uma ou duas
antenas/estações e propusesse a melhor alternativa.

5.18. Em 17/06/2016, o terceiro produto previsto no Cronograma fisico-financeiro, que era a
"Versão 1.0 (Final) do Projeto Básico", foi então apresentado pela Contratada (0172188).

5.19. A Contratada apoiou o Censipam na devida instrução do processo licitatório, desde a fase
do planejamento da contratação até a fase do projeto básico e cotação de preços.

5.20. Em 18/06/2016, a Contratada apresentou a Análise Comparativa para Fornecimento de
Antenas (0540930), onde aponta as vantagens de uma solução que contemple a instalação de
uma antena em Brasília e outra em Manaus. No entanto, devido a adiantada fase em que o
processo de concorrência nacional se encontrava, e o eXÍguoprazo para realização da mesma, o
Censipam entendeu que os riscos de não se concluir a licitação seriam muito altos, caso se
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modificasse o objeto naquele momento, devido aos prazos de uma concorrência por técnica e
preço, e optou por prosseguir com apenas uma antena e, posteriormente, avaliar a aquisição de
uma segunda antena para Manaus.

5.21. As cotações de preços para a concorrência nacional, recebidas até 12/07/2016, revelaram
sobrepreço, além de apenas duas das dez empresas efetivamente contatadas por oficio terem
encaminhado a cotação (CETC 0192377 e Telespazio 0206900). Posteriormente, as empresas
comunicaram que o sobrepreço e a pouca atratividade eram relativos aos riscos do projeto:
valores em reais, intermediação nacional, equipamentos importados de elevado custo (que
correspondiam a mais de 50% da proposta), variação cambial, risco Brasil (era o momento do
impeachment da então Presidente da República), etc.

5.22. Em 13/07/2016, a Secretaria de Controle Interno do Ministério da Defesa - CISETIMD,
com base em denúncias recepcionadas referentes ao processo nO 60090.001160/2015-20,
solicitou prorrogação de prazo de 90 (noventa) dias na apresentação do Processo de Contas
Exercício 2015 do Censipam (60100.000050/2016-66) e iniciou auditoria específica do Contrato
nO24/2015 (0196684).

I

5.23. Em 26/07/20 I6, diante do sobrepreço apresentado na cotação da concorrência nacional, o
Censipam decidiu (0209509) por prosseguir em uma licitação internacional, ao mesmo tempo
em que, por se tratar de um novo processo de aquisição, decidiu pelo prosseguimento com a
contratação de duas antenas/estações, devido às vantagens dessa arquitetura frente a uma

,

antena/estação apenas, conforme demonstrou a Análise Comparativa para Fornecimento de
Antenas.

5.24. Em 03/08/2016, foram, então, iniciadas as instruções de dois processos:

a. 60090.000899/2016-04: para aquisição dos bens importados sem similar
nacional (antenas/estações) por licitação internacional; e

b. 60090.000900/2016-92: para concorrência nacional por técnica e preço
para a contratação dos demais bens e serviços.

5.25. O Censipam demandou que a Contratada providenciasse o desmembramento do Projeto
Básico, separando apenas a parte dos bens importados de maior valor (antenas/estações) para a
licitação internacional e o restante do projeto para a concorrência nacional por técnica e preço.

5.26. Diante da falta de expertise do Censipam em licitações internacionais, a parceria natural
para essa licitação é o Comando da Aeronáutica, quer por ser a instituição responsável pelo área
espacial no âmbito do Ministério da Defesa, quer por ser a instituição que promoveu a aquisição
no exterior de todo o aparato do projeto SIVAM, integrante do SIPAM.

5.27. Em 03/08/2016, o Censipam encaminhou o Ofício nO 14741IDIGERlCENSIPAM/SG-MD
(0220030) ao Comando da Aeronáutica, solicitando e consultando sobre o interesse da Força em
apoiar o Projeto Amazônia-SAR, em especial na aquisição das antenas/estações e na
participação efetiva na execução do projeto, em especial, nas áreas de gerência da infraestrutura
de recepção satelital e sensoriamento remoto.

5.28. Em 05/08/2016(0744561) e em 10/08/2016(0744564), praticamente toda a gestão da Área
Administrativa do Censipam foi exonerada, bem como integrantes da gestão da área técnica e da
área finalistica do Censipam. Assim, foi seriamente comprometida a Comissão Especial de
Licitação(0148745) e toda a capacidade de planejamento e condução dos processos licitat6rios
relativos ao Projeto Amazônia-SAR no Censipam.

5.29. Em 08/08/2016, foi atestada(021 1964) a Nota Fiscal relativa ao terceiro produto previsto
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no Cronograma fisico-financeiro, que havia sido apresentado em 17/06/2016, e pelo qual foi
realizado o respectivo pagamento fixo de 4,5% do valor do contrato, ou seja, R$ 210.007,44.

5.30. Em 08/08/2016, a CISET-MD emitiu sua primeira solicitação de auditoria(0223902) em
relação ao Contrato n° 24/2015, iniciando os atos de auditoria específica, demandando dezenas
de documentos, justificativas, informações, etc. Essa auditoria foi concluída apenas em
25/10/2016(0306692), ou seja, 2 meses e 17 dias após a primeira solicitação de auditoria. Como
efeito colateral da auditoria da CISET-MD, que foi muito intensa e extenuante para os
remanescentes da gestão do Censipam, devido, também, à exoneração em massa ocorrida em
Agosto, sem que houvesse nomeações para os cargos vagos, ocorreram prejuízos na capacidade
de condução dos processos internos e externos.

5.31. Em 14/09/2016, após reuniões preliminares com o Comando da Aeronáutica e
CONJURIMD, o Censipam recebeu o Oficio nO 167/GC4/20973 (0273494) , em que o
Comando da Aeronáutica manifesta o "interesse em dar prosseguimento às discussões sobre o
tema, visando a obtenção de benefícios técnicos e operacionais para ambas as Instituíções".

5.32. A CONJURIMD também recomendou que se tentasse realizar uma licitação internacional
no Brasil antes de se prosseguir com uma licitação diretamente no exterior por meio de uma das
Comissões Aeronáuticas.

5.33. A Contratada foi demandada para providenciar a RFI (Request for Information) e, em
seguída, a RFQ (Request for Quotation), com vistas a instruir o novo processo de licitação.

5.34. Em 03/10/2016, foi encaminhado o RFI (0285479), elaborado pelo Censipam com apoio
da Contratada, às empresas e publicado no portal Internet do Censipam, bem como organizou,
recepcionou e consolidou as contribuições das empresas no RFI (0295869).

5.35. Em 08/10/2016, foi concluído todo o planejamento da contratação pelo Censipam, com
apoio da Contratada, em conformidade com a IN 04/2014:

a. Documento de Oficialização de Demanda - DOD 2 (0315101);
b. Estudo Técnico Preliminar da Contratação 13 (0332097);
c. Planejamento de Aquisição - PA 2 (0332099); e
d. Plano de Trabalho - PT I (0335579).

5.36. Em 26/10/2016, deu inicio a tramitação da PEC 55/2016, que limita os gastos públicos por
20 anos à execução (empenho) realizado no ano imediatamente anterior, servindo de marco zero
para o orçamento, o valor empenhado em 2016. Tal informação foi trazida pela SEORIIMD, que
alertou para a baixa execução na Fonte 181 (projeto Amazônia-SAR - Fundo Amazônia), o que
limitaria o orçamento do projeto para os próximos 20 anos. Assim, para manter a existência do
Projeto Amazônia-SAR, ou seja, garantir o orçamento do projeto ao longo de sua vida, tornou-se
essencial que a contratação (empenho) das antenas/estações ocorresse em 2016.

5.37. Em 27/10/2016, foi encaminhado o RFQ (0314277 e 0314278), elaborado pelo Censipam
com apoio da Contratada, às empresas e publicado no Portal Internet do Censipam.

5.38. Até 16/1112016, data formal da suspensão do Contrato n° 24/2015 (0326469 e 0337770),
que foi realizada em cumprimento a determinação do Pronunciamento Ministerial (0315520)
para atendimento ao Parecer do Dirigente do Controle Interno (0306692), a Contratada prestou
apoio ao Censipam, na organização, recepção e consolidação das propostas e contribuições das
empresas ao RFQ. Ressalta-se que, devido ao impasse pela não apresentação da documentação
exigida pela auditoria, as atividades da AMS Kepler, em prol do Contrato nO 24/2015,
suspenderam-se, de fato, a partir de 03/1112016, quando já não havia equipe
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mobilizada (0324332). A suspensão do contrato foi prorrogada por 20 dias (0428355, 0428994 e
0498291 ), perfazendo um total de II O (cento e dez) dias de suspensão.

5.39. Após o término do prazo de suspensão, a execução contratual não pode ser retomada pois a
Contratada se recusou reiteradamente a apresentar a documentação exigida pela fiscalização, em
função da demanda do Controle Interno, para validação dos pagamentos realizados frente ao que
havia sido previsto nas planilhas de custos de contratação, e permitir a elaboração do acerto de
contas.

5.40. Em 26/09/2017, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nO8994/2017 - TCU
- I a Câmara(0744603), apresentou, apoiada na análise da SecexDefesa/TCU por meio da
Instrução do Processo(0744591) e do Pronunciamento da SubUnidade(0744596), a seguinte
determinação:

1.7. Determinar, com amparo no art. 208, ~ 20, do Regimento interno do Tribunal, ao
Censipam que informe, no prazo de trinta dias, o resultado do acerto de contas da
rescisão do Contrato 24/2015, celebrado com a AMS Kepler Engeoharia de Sistemas
LIda., e as medidas adotadas com vistas ao ressarcimento de valores indevidos
eventualmente pagos;

5.41. Tendo a notificação pessoal ao Diretor-Geral do Censipam ocorrido em
05/10/2017(0707738), têm-se como prazo final para apresentação do resultado do acerto de
contas da rescisão do Contrato 24/2014, o dia 04/11/2017, sábado, prorrogando-se para o
próximo dia útil, que é o dia 06/11/2017, segunda-feira.

5.42. Em que pese se tratar de contratação por entrega de produtos, e não contratação de
mão-de-obra terceirizada, entenderam os Órgãos de Controle que a fiscalização do Contrato n°
24/2015 passa pela validação das planilhas de custos (que foram utilizadas apenas devido a
inexistência de outra forma de comprovação do preço de mercado para os produtos) ao longo de
toda a execução contratual, independentemente dos valores fixos atribuidos aos produtos.

6. DAS ATIVIDADES E PRODUTOS

6.1. A Contratada apoiou o Censipam com a elaboração do Projeto Básico Piloto, a realização
de audiência pública, a elaboração do Projeto Básico 1.0, a elaboração de relatórios técnicos
para suporte a decisão do Censipam e, posteriormente, o desmembramento e a adaptação do
Projeto Básico para uma licitação internacional do Brasil. Além disso, apoiou, até a suspensão
do Contrato, a elaboração dos documentos e a instrução do processo de licitação internacional
no Brasil.

6.2. FASE 1 - Elaboracão do Projeto Básico

a. Levantamento de requisitos;
b. Reuniões de acompanhamento;
c. Reuniões com empresas;
d. Elaboração dos requisitos;
e. Revisão dos requisitos;
f. Digitação e diagramação de documentos técnicos;
g. Revisão de documentos técnicos; e
h. Elaboração de relatórios.

6.3. FASE 2 - Apoio técnico no processo de licitacão

6.3.1. Audiência Pública

a. Revisão do Projeto Básico para a Audiência Pública;
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b. Preparação da Audiência Pública;
c. Apoio à Audiência Pública;
d. Consolidação e avaliação dos questionamentos/sugestões;
e. Atualização do Projeto Básico;
f. Reuniões.de acompanhamento; e
g. Elaboração de relatórios.

6.3.2. Planejamento da Contratacão

a. Apoio à instrução processual (planejamento da contratação);
b. Reuniões de acompanhamento + reunião com CONJUR;
c. Apoio à instrução processual (cotação de preços);
d. Estudo comparativo 1 antena x 2 antenas;
e. Reuniões de acompanhamento + reuniões com FAB e CONJUR;
f. Desmembramento do Projeto Básico Antenas; e
g. Elaboração de relatórios.

6.3.3. Instrucão da Licitacão Internacional no Brasil (RFI e RFO)

a. Apoio à instrução processual (cotações de preços);
b. Elaboração de RFI do subsistema Antena em português e inglês;
c. Consolidação e avaliação das respostas ao RFI;
d. Elaboração de RFQ do subsistema Antena em português e inglês;
e. Consolidação e avaliação das respostas ao RFQ;
f. Reuniões de acompanhamento + reuniões com FAB e CONJUR; e
g. Elaboração de relatórios.

6.3.4. A suspensão do Contrato, ocorrida, formalmente, a partir de 16/11/2016, impediu as
atividades 6.3.3, letras "e" e "g".

7. DO CÁLCULO

7.1. Para o cálculo do acerto de contas, foram avaliados os relatórios de atividades da AM8
Kepler e os produtos entregues no âmbito dos processos administrativos acima mencionados,
bem como foram validadas as atividades frente às datas de oficios e e-mails trocados com a
Contratada à época. No entanto, é importante considerar o seguinte:

a. Vale ressaltar que a contratação é baseada em entrega de produtos que
possuem valores fixos, não havendo qualquer contratacão por
Homem-Hora ou mão de obra exclusiva (postos de trabalho).
Assim, por exemplo, se um produto levou o dobro do tempo para ser
concluído, devido a incapacidade de execução da Contratada, o esforço
inicialmente computado e contratado para geração do produto
permanece inalterado, fazendo, a Contratada, jus apenas ao pagamento
previsto no contrato. Caso tenha havido fato superveniente ou atrasos
causados pela Administração, a Contratada tem direito à repactuação e
aos ajustes no Cronograma Físico-Financeiro, fazendo jus ao novo
pagamento ajustado.

b. As planilhas de custos foram utilizadas apenas por serem a única forma
de estabelecer a estimativa de custos para a Contratação, diante da
inexistência de outras formas previstas na IN 8L11 05/14, inclusive a
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inexistência de contratações similares. Assim, as planilhas de custos
apenas embasam a definicão do preco fixo para cada produto a ser
entregue pela Contratada.

7.2. Conforme demonstrado nos relatórios de atividades, dois colaboradores da Contratada que
haviam sido previstos nos currículos encaminhados quando da contratação, não figuravam nas
planilhas de custos. No entanto, um dos colaboradores atuou na fase de elaboração do projeto
básico e o outro colaborador atuou durante toda a execução do Contrato, como pode ser
percebido pelos relatórios de atividades.

7.3. Tal acréscimo às planilhas apresentadas na contratação refletiu a demanda apresentada pelo
Censipam ao londo da execução contratual, em que os requisitos e o apoio na área de
Geoprocessamento e na área de sistemas de TI apresentaram-se em resposta às situações
supervenientes já relatadas. No caso de sistemas de TI, a ausência da planilha para o tipo de
encargo foi sanada pela inclusão de uma planilha específica para o cargo de Analista de TI, com
valores obtidos da mesma fonte das demais planilhas.

7.4. Quanto aos colaboradores referentes à BSB Consultoria Geoambiental Ltda e ICA
Consultoria Ambiental EI, ambos foram alocados, como perfil Administrativo Sênior, devido ao
trabalho realizado na diagramação, consolidação, tradução e apoio na elaboração de documentos
técnico-administrativos. Dessa forma, apenas substituíram as empregadas que haviam sido
previstas para as mesmas atividades, apenas acrescentando ao conhecimento administrativo uma
parcela de conhecimento técnico, favorecendo a qualidade dos documentos produzidos.

7.5. O cálculo foi dividido em duas situações distintas:

a. Situaçao "A": em que a AMS Kepler apresentaria a comprovação de
todos os pagamento a sócios, empregados e terceirizados, fazendo jus a
receber por todos os produtos entregues e devidamente reconhecidos
pela Administração; e

b. Situação "B": em que a AMS Kepler mantém a recusa de comprovação
de todos os pagamento a sócios, empregados e terceirizados, nesse
caso, não fazendo jus a qualquer pagamento relativo aos produtos
entregues e devidamente reconhecidos pela Administração, bem como
perdendo o direito ao pagamento já recebido, e que não tenham sido
reconhecidos e comprovados.

7.6. Assim, foram elaboradas duas planilhas, uma para cada cenário, onde ficou definido:

L Cenário "A" - TOTAL COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS POR
PARTE DA AMS KEPLER (Planilha 0745300): Comprovação adicional dos
pagamentos realizados, durante a efetiva execucão contratual, nos moldes
estabelecidos pela CISET-MD:

1.1 Apresentar cópias dos contracheques ou comprovantes de pagamentos [...],
das carteiras de trabalho, contratos de prestação de serviços ou demais
documentos que comprovem o vinculo de trabalhos ou serviços prestados pelos
seguintes técnicos apresentados pela empresa para a realização dos serviços
contratados pelo Censipam: [...]
1.3 Apresentar cópia de comprovante de recolhimento previdenciário [...]
referente a pró-labore devido ao sócio administrador da empresa, o Sr. Antonio
José Ferreira Machado e Silva; [...]

5. Aproveitamos a oportunidade para acrescentar à solicitação contida na letra
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"c" do item 1 do referido oficio, os comprovantes dos demais sócios listados
como envolvidos diretamente no contrato com o Censipam. Portanto, os
comprovantes deverão ser dos seguintes sócios: [...]

Nesse cenário, a Contratada apresenta os comprovantes solicitados
referentes aos seguintes colaboradores:

-Marco Aurélio Oliveira Silva;

-Paulo Sérgio Victorino dos Santos;

-Beatriz Simplício Eduardo (apenas Mês 1,2 e 3 da planilha);

-Antônio José Ferreira Machado e Silva;

-Frederico dos Santos Liporace;

-Marco Aurélio Oliveira da Silva;

-Cláudia Reis Galvão (apenas Mês I, 2 e, parcialmente, o 3 da
planilha); e

-Marli Augusta da Silva (apenas Mês I, 2 e, parcialmente, o 3
da planilha).

a. A AMS Kepler desenvolveu atividades e apresentou produtos, desde a
celebração do Contrato até a suspensão do mesmo, sendo que o cálculo
do custo desses produtos leva em consideração o desempenho de
atividades por sócios, empregados e terceirizados para sua
concretização. O cálculo do custo de todos os produtos entregues,
segundo esses perfis profissionais e forma de contratação de
profissionais, totalizaria R$ 1.182.241.47 (um milhão, cento e oitenta e
dois mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos).

b. Nesse cenário, a AMS Kepler apresentaria comprovação total de
pagamento a sócios, empregados e terceirizados, fazendo jus a receber
o valor devido pelos produtos efetivamente entregues e reconhecidos
pela Administração;

c. A AMS Kepler já recebeu R$ 630.022,32 (seiscentos e trinta mil e
vinte e dois reais e trinta e dois centavos);

d. A AMS Kepler possui uma multa aplicada, por atraso na prestação da
garantia contratual, com esgotamento da via administrativa
(Processo 60090.001102/2016-88), no valor de R$ 93.366,64 (noventa
e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos);

e. À AMS Kepler foi aplicada penalidade de multa, por descumprimento
reiterado dos pedidos de apresentação de documentação pelos fiscais, o
que provocou o processo de rescisão unilateral do contrato, ainda sem
esgotamento da via administrativa (processo 60090.000564/2017-69),
no valor de R$ 21.000,74 (vinte e um mil reais e setenta e quatro
centavos); e

f. No cenário de total comprovação, descontadas as multas aplicadas e em
aplicação, a AMS Kepler teria a receber R$
437.851,77 (quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta e
um reais e setenta e sete centavos).
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lI. Cenário "B" - SEM QUALQUER COMPROVAÇÃO ADICIONAL DOS
PAGAMENTOS ALÉM DAS JÁ APRESENTADAS (planilha 0745303):
a AMS Kepler apresentou comprovação apenas dos contratos terceirizados
com T Engenharia e Sistemas LIDA (Thiago Duarte Mota), José Joaquim
Dutra de Andrade, Morrades Serviços de Informática Ltda ME (André
Cardoso Pontes), BSB Consultoria Geoambiental Ltda (Ozimo Mendonça
Neto) e ICA Consultoria Ambiental EI (Isadora Coppetti Alvarez).

a. A AMS Kepler desenvolveu atividades e apresentou produtos, desde a
celebração do Contrato até a suspensão do mesmo, sendo que o cálculo
do custo desses produtos leva em consideração o desempenho de
atividades por sócios, empregados e terceirizados para sua
concretização. O cálculo do custo de todos os produtos entregues,
segundo esses perfis profissionais e forma de contratação de
profissionais, totalizaria R$ 1.182.241.47 (um milhão, cento e oitenta e
dois mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos).

b. Nesse cenário, a AMS Kepler manteria, apenas, a comprovação de
pagamento a alguns terceirizados, fazendo jus ao pagamento de R$
452.233,67 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e três
reais e sessenta e sete centavos);

c. A AMS Kepler já recebeu R$ 630.022,32 (seiscentos e trinta mil e
vinte e dois reais e trinta e dois centavos);

d. A AMS Kepler possui uma multa aplicada, por atraso na prestação da
garantia contratual, com esgotamento da via administrativa
(Processo 60090.001102/2016-88), no valor de R$ 93.366,64 (noventa
e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos);

e. À AMS Kepler foi aplicada penalidade de multa, por descumprimento
reiterado dos pedidos de apresentação de documentação pelos fiscais, o
que culminou com a rescisão unilateral do contrato, sem esgotamento
da via administrativa (processo 60090.000564/2017-69), no valor de
R$ 21.000,74 (vinte e um mil reais e setenta e quatro centavos); e

f. No cenário de nenhuma comprovação adicional, descontadas as multas
aplicadas e em aplicação, a AMS Kepler teria a ressarcir aos cofres
públicos o montante de R$ 292.156,03 (duzentos e noventa e dois mil,
cento e cinquenta e seis reais e três centavos).

8. CONCLUSÃO

8.1. O Censipam buscou reiteradamente junto a Contratada a obtenção das comprovações que
permitiriam a elaboração do acerto de contas. No entanto, a Contratada recusou e manteve sua
recusa alegando sigilo comercial.

8.2. Diante da reiterada recusa da Contratada e da necessidade de concluir as metas apresentadas
no Plano de Providências Permanente junto à CISET-MD, o Censipam solicitou à CONJUR-MD
que encaminhasse o pleito para o órgão competente da AGU que pudesse promover a
apresentação de tais documentos pela via judicial.

8.3. Diante da necessidade de acerto de contas, face a iminente rescisão unilateral do Contrato,
sem qualquer apresentação até o momento da documentação exigida da Contratada, tanto

08-11-1712:01
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



:: SEI1MD - 0746161- NotaExplicativa:; https:llsei.defesa.gov.br/controlador.php?acao=documento_visuali...

administrativa quanto judicialmente, e tendo a Contratada manifestado em sua Carta gp-estação-
comp-25, que "mesmo mantendo o entendimento que os documentos solicitados pelo Censipam
são cobertos por sigilo comercial [ ..J, pode considerar o envio destes desde que tenha
conhecimento do racional de cálculo que o Censipam propõe para dejinir novos valores,
diferentes dos especificados em contrato, para os marcos jisicos do projeto.", adotou-se a
abordagem de dois cenários, conforme exposto anteriormente.

8.4. Assim, recomenda-se o encaminhamento à Contratada da presente Nota Explicativa e das
planilhas que a ambasam, solicitando que comprove todos os pagamentos efetuados a sócios,
empregados e terceirizados, oferencendo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de tais
comprovações.

8.5. Caso a Contratada apresente todas as comprovações necessárias, no prazo definido, e as
mesmas sejam atestadas pelos fiscais do Contrato nO 24/2015, deverão ser tomadas as
providências para o devido pagamento à Contratada, configurando-se o Cenário A. No entanto,
caso a Contratada não apresente a comprovação necessária, no prazo definido, deverá ser
emitida GRU no valor a ser ressarcido, e tomadas as medidas administrativas e/ou judiciais para
o ressarcimento ao erário, configurando-se o Cenário B.

8.6. Ainda é possível a configuração de Cenário intermediário, caso a Contratada apresente
comprovação adicional, porém não total. Nesse caso, deverá ser produzida nova planilha em
função de nova comprovação parcial, e providenciado, caso haja saldo a pagar, o devido
pagamento à Contratada e, caso haja saldo a devolver, o devido ressarcimento.

9. ANEXOS

9.1. Planilhas de apoio para acerto de contas (0745255);

9.2. Planilha de cálculo do acerto de contas para o Cenário A (0745300);

9.3. Planilha de cálculo do acerto de contas para o Cenário B (0745303);

9.4. Acórdão n° 8994/2017 - TCU - la Câmara(0744603); e

9.5. Análise da SecexDefesa/TCU: Instrução do Processo(0744591) e Pronunciamento da
SubUnidade(0744596).

Brasília, 03 de novembro de 2017.

CRISTIANO DA CUNHA DUARTE
Diretor Técnico

PÉRICLES R. CARDIM DA SILVA
Diretor de Produtos
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PáRina 1, Indices E

Dólar NfA
Horas por mês 220
IPCA 9,53%

co. Finan.

CLT
IBGE

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERA Ao
GRUPO "A". Encargos Previdenciários, FGTS e outras Contribuições
A.INSS 20,00
B. SESI OU SESC 1,5m:
C. SENAI OU SENAC 1,0m:
O.lNCRA 0,20
E. SALARIO EDUCAÇÃO 2,50
F.- FGTS 8,00
G. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 1,000
H. SEBRAE 0,60
OTAL 34,8()'}1

GRUPO "B" ~ Déclmo~terceiro Salário
A. OECIMO-TERCEIRO SALARIO 8,33%
ITOTAL 8,33

GRUPO "C" • Afastamento Maternidade I Paternidade
. liCENÇA MATERNIDADE 2,22%
OTAl 2,22"

GRUPO "D" • Provisão cara Rescisão
IA. AVISO PREvia INDENIZADO 2,92%
B.INCID NCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,23%
C. MULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUIÇuES SOCIAIS SOBRE O AVISO PRI:VIO

5,00%INDENIZADO
D. AVISO PRevIa TRABALHADO 0,00%
~'DMULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUIÇOES SOCIAIS SOBRE o AVISO PRI:VIO

0,00%RABALHADO
OTAL 8,1591:

GRUPO "e" • Comcoslcão do Custo de Recosicllio do Profissional Ausente
IA. FERIAS ETERÇO CONSTITUCIONAL DE FERIAS 11,11%
B. AUS£NCIA POR DOENÇA 1,65%
C. LICENÇA PATERNIDADE 0,10
D. AUS£NCIAS LEGAIS 0,83%
E. AUSENClAS POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,00%
F. OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00%
OTAL 13,69

GRUPO "F" • Outros Es eclficarl
IA. NÃO SE APLICA 0,00
ITOTAl O,O~

troTAl GERAL 67,20%

BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS
IA. TRANSPORTE 158,4
B. AUXILIO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO) 600,0
C. ASSIST£NClA MEDICA E FAMILIAR 0,0
D. AUXILIO CRECHE 0,0
E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
F. OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,00
OTAl 984,4CJ

INSUMOS DIVERSOS
A. UNIFORMES 0,0
B. MATERIAIS 0,0
C. EQUIPAMENTOS 0,0
D. OUTROS (ESPECIFICAR) 0,0
OTAL 0,00

DESPESAS INDIRETAS
A. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,07%
B. RISCO E GARANTIA 1,18°
C. DESPESAS FINANCEIRAS 0,59°
D. LUCRO 32,00°
OTAL 37,84%

mlBUTOS
Federal
. COFINS 3,00%

B. PIS 0,65'*
C. CSlL 0,00
O.IRPJ 0,00%
Estadual
NfA 0,00
Municipal
A.ISSQN 5,00
OTAl 865

IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos SociaIs e Trabal
IN 02/2008 - Módulo 4.1: Encargos Prevldenciárll
Caderno de logfstica do MPOG (valor único)
Caderno de logfstica do MPOG (valor único)
Caderno de logfstica do MPOG (valor único)
Caderno de logfstica do MPOG (valor único)
CadE'rno de logfstica do MPOG (valor único)
Caderno de loglstica do MPOG (valor único)
Caderno de loglstica do MPOG (usado o valor mfl
Caderno de logfstica do MPOG (valor único)

IN 02/2008 - Módulo 4.2: Décimo-terceiro 5alárl(
Instrução normativa No. 2 de 30 de abril de 2008

IN 02/2008 - Módulo 4.3: Afastamento Maternid

IN 02/2008 - Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008. Módulo 4.5: Composição do Custo (
Instrução normativa No. 2 de 30 de abril de 2008

IN 02/2008 • Módulo 4.6: Outros (Especificar)

IN 02/2008 - Módulo 2: Beneffcios Mensais e Diá
Convenção coletiva de trabalho
ConvE'nção coletiva de trabalho
Convenção coletiva de trabalho
Convenção coletiva de trabalho
Convenção coletiva de trabalho
Convenção coletiva de trabalho

IN 02/2008 - Módulo 3: Insumos Diversos

Acórdão TCU nll 2369/2011.TCU.Plenário
Acórdão TCU ntl 2369/2011-TCU-Plenário
Acórdão TeU nll 2369/2011.TCU-Plenário
Empresa sob regime de lucro presumido: 32%

Acórdão TCU n1l2369/2011-TCU-Plenário
Acórdão TeU n1l2369/2011-TCU.Plenário

Acórdão TCU n!l 2369/2011-TCU-Plenário

LIMITE CONTRIBUiÇÃO INSS
LIMITE RECOLHIMENTO INSS

5.189,82
1.037,96

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 2, Diárias e Passagens

Passagens 2016
Rio. BSB - Rio R$ 748,00
Rio - CONTRATADA - Rio R$ 748,00

Diárias Hotel Transp Alim
Diária BSB R$ Sll,02 R$ 270,63 R$161,19 R$ 79,20
Diária CONTRATADA R$ Sll,02 R$ 270,63 R$161,19 R$ 79,20

BSB = Brasflla

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 3, Tab Salários
Cargo/Encargo/Função/Papel 2014 2015 [5) PERFILPESQUISADO Mínimo I Média I Máximo Fonte
Gerente de Desenvolvimento de Projetos 22.935,58 25.121,34 CONSULTORSRESÓCIODAAMSK 22.935,58 I 22.935,58 I 22.935,58 [11
Analista de Sistemas Espaciais 22.935,58 25.121,34 CONSULTORSRESÓCIODA AMSK equiparado ao Ger. Projeto
Especialista em Sensoriamento Remoto 22.935,58 25.121,34 CONSULTORSRESÓCIODA AMSK equiparado ao Ger. Projeto
Engenheiro de Telecomunicações 8.546,00 ENGENHEIRODETELECOMUNICAÇÕESSÊNIOR 7.092,00 8.546,00 10.000,00 [2] [3] [4]
Engenheiro Civil 8.546,00 ENGENHEIROCIVILSÊNIOR 7.092,00 8.546,00 10.000,00 [2] [3] [4]
Especialista em Geoprocessamento 8.005,34 8.768,25 ESPECIALISTAGEOPROCESSAMENTO 8.005,34 8.005,34 8.005,34 [1]
Administrativo Sr 3.775,87 4.135,71 ANALISTAADMINISTRATIVO SR 3.625,32 3.775,87 3.926,43 [1]
Administrativo Sr (PJ) 3.775,87 4.135,71 ANALISTAADMINISTRATIVO SR 3.625,32 3.775,87 3.926,43 [1]
Administrativo Jr 2.150,44 2.355,38 ANALISTAADMINISTRATIVO JR 1.400,40 2.150,44 3.353,33 [1]
Especialista em TI Sr 6.679,10 7.315,62 ANALISTATI SR 4.244,77 6.679,10 8.744,74 [1]

Fonte:
[1] http://www.pisosalarial.com.br/salarios/tabela-sala ria 1-2015-piso-salaria 1/

Esseé um levantamento com mais de uma centena de empresas de grande, médio e pequeno porte e ilustra
perfeitamente o atual valor de salários pagos em cada segmento.

[2) http://www.sengerj.org.br/posts/1230-i nform ativo-sobre-o-sa lario-mini mo-profissional
Esseé o salário mínimo profissional dos engenheiros no Rio de Janeiro, ou seja, o valor mínimo.

[3J https:/ /www.roberthalf.com.br/sites/roberthalf.com.br/fi les/legacy-pdfs/Robert -Half-Brasi 1_Guia-Salarial- 2015. pdf
Os valores máximos de mercado para os engenheiros foram obtidos neste guia.

[4] Média calculada a partir dos valores mínimos e máximos.
[5J A tabela salarial contém os valores de dezembro de 2014 para pagamento em janeiro de 2015, por isso, os valores foram corrigidos pelo IPCA.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.
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Página 4, GER

PLANILHA DEC\JSTOSEFORMAÇAo DE PREçoS - SÓCIOTRABALHADOR TtCNICO
ISóclo - AntOnio Machado e SlIva\

l-CARGO VALOR

;Gen!nte de DesenvoMmento de ProJl!tOS 25.121,34

11-COMPOSl O DA REMUNERA O UNITARIO TOTAL IN 02/2008. Módulo 1: Composlç:lo da Remuneraçllo

. BASE
B, ADICIONAL PERICULOSIDADE
C.ADICIONAL DE INSAWBRIOAOE
O, ADICIONAL NOTURNO
E. HORA NOTURNA ADICIONAL
F,ADICIONAL DEHORA EXTRA
G. OUTR05(AOICIONAL PERMANtNCIA)

25.121,34
O,
O,
0,_

0,00
0,00
0,00

2S,121,
D,
D,
D,
D,
O,
O,

OTALDA REMUNERA O 2S.121,

111• ENCARGOSSOCIAISETRABAUiISTAS INCIDENTESSOBREA REMUNERA O IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos Sociais c Trabalhistas Incidentes

IN 02/2008 - Módulo 4,4: Provido para Resdsão

IN 02/2008 - Módulo 4,1: Encargos Previdenciários, FGTSe outra!

IN 02/2008 - Módulo 4,2: Oéclmo-tercelro SalMo
Contrato Social AMS kepler
Controto Social AMS Kepler

IN 02/2008. Módulo 45: Compos'lç5o do Custo de Reposiçfio do I
Contrato Social AMS kepler

IN 02/2008. Módulo 4,6: Outros (Especlflcar)

IN 02/2008. Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

5.0242

5.024,2

9 "'CI9ENTE 9E TRA8AHf9

RUPO nAR_Encargos Prevldendárlos, FGTSe outras Contrlbul~

, INSS

s;<5PE€IfI€Aftj
US-TOTAL

GRUPOMC"• Abstamento Maternidade

GRUPOMO"• O~c1mQotercelro Salário
A, D~ClMO-TERCEIROSALARIO
B. INOOtNCIA 00 GRUPO "A" SOBREO D~CIMo-TERCEIROSAlÁRIO

OTALDOS ENCARGOSSOCIAIS

GRUPO "O" • Provido para Resdslo
_9ENIb\OO

Clt, 99 FGTSS9BR~94N9ENIlAOO

GRUPO "F". Outros (Especificar)
. NÃO SEAPUCA

GRUPOME"- COmposlçAo do Custo de ReposlcJo do Profissional Ausente
,F~RIASS/ TERÇO

VALORTOTALDA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS 30.145,61

IV. BENEFCIOSMENSAIS E DI Ias VALOR IN 02/2008. Módulo 2: Beneficios MensaIs e Diários

. TRANSPORTE
a, AUXrUO ALIMENTAÇÃO (VALEALIMENTAÇÃO EVALEREFEIÇÃO)
C.ASSISTtNCIA M~D'CA EFAMIUAR
D. AuxfLlO CRECHE
E,SEGURODEVIDA, INVALIDEZEFUNERAL
F.OUTROS(TREINAMENTO/RECICLAGEM)

158,4
600,

O,
O,

SO,
176,

OTALDOS BENEFICIOSt. INSUMOS DIVERSOS

, UNIFORMES I

984,

VALORj
o,

IN 02/2008. Módulo '3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



B. MATERIAIS
C. EQUIPAMENTOS
O. OUTROS (ESPECIFICAR)

OTAL DOS INSUMOS

SUBTOTAl MAo DE OBRA + ENCARGOS + BENEFrCIOS + INSUMOS

Página 5, GER

31.130,01

VI • DESPESAS INDIRETAS VALOR

. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,07'> 1.266,95
8. RISCO E GARANTIA 1,1.' 367,33
C. DESPESAS FINANCEIRAS 0,59% 1B3,6
D.LUCRO 32,0"" 9.961,6C

OTAl DAS DESPESAS INDIRETAS 39,81" 12.393,93

TOTAL 43.523,94

I- TRIBUTOS VALOR
Fedel'l!ll
. COFINS 1.429,3

B. PIS 309,69
C. CSll O,
O, IRPJ O,
Estadual
NIA O,
Municipal
.ISSQN 5,_ 2.382,2

OTAl TRIBUTOS 8,65 4.121,3

111- MAO-DE-OBRA + INSUMOS + RESERVA TECNICA + DEMAIS COMPONENTES +
RIBUTOS

OTAlMENSAL 47.645 Z

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 6, ASE

PLANilHA DE CUSTOS E FORMAÇAo DE PREÇOS - s6cI0 TRABALHADOR T~CNICO
'Sócio - Frederico dos $antos L1porace)

1- CARGO . ~ "', ••,M~
.... VALOR

Analista de SIstemas Espaciais 25.121,34

11- COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇAO ~ ..
". UNITARIO TOTAL

A. BASE 25.121,34 25.121,3'
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE 0,00% 0,0
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 0,00% 0,0
D. ADICIONAL NOTURNO 0,00% 0,0
E. HORA NOTURNA ADICIONAL - 0,00 0,0
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA 0,00 0,0
G. OUTROS (ADICIONAL PERMAN~NCIA) 0,00 0,0

orAL DA REMUNERACÃO 25.121,30

111-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNE~ O

IN 02/2008 - Módulo 1: Composição da Remuneração

IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas Incidentes

GRUPO "A" - Encargos previdenciários, FGTS e outras Contribuições
A.INSS

ETR\BAlIla

GRUPO "Bh - Décimo-terceIro Salário
A. D~ClMO-TERCEIRO SALÁRIO
B.INCID£NCIA DO GRUPO "A" SOBRE O D~CIMO-TERCEIRO SALÁRIO

GRUPO "C6 _Afastamento Matemldade

GRUPO "D" - ProvIsão para Rescisão

AIS SOBRE e AVise PR~'IleI~JeErJlueo

GRUPO "EU - ComposIção do Custo de Reposlç3o do Proflsslonal Ausente
A. F~RIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE F~RIAS

SUB-TOTAL

GRUPO "F" ~ Outros (Especificar)
A. NÃO SEAPLICA

orAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS

20,00% 5.024,27

"""'"
"""'"20,00%

0,00%
0.00%
0,00"

"""'"
"""'"0,00%

"""'"
"""'"
"""'"
"""'"
"""'"
"""'"0,00%

0,00%

"""'"
"""'"
"""'"
"""'"
0,00%

"""'"0,00% 0,0

0,00" 0,0

20,0fJ% 5.024,2

30.145,61

IN 02/2008 - Módulo 4.1: Encargos Previdenciários, FGTSe outra!

IN 02/2008 - Módulo 4.2: Décimo-terceiro Salário
Contrato Social AMS Kepler
Contrato Social AMS Kepler

IN 02/2008 - M6dulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008 - Módulo 4.4: Provlsílo para Rescisão

IN 02/2008 - M6dulo 4.5: Composição do Custo de Reposição do I
Contrato Social AMS Kepler

IN 02/200S. Módulo 4.6: Outros (Especificar)

IV - BENEFICIOS MENSAIS E OlARiaS ~. VALOR

A. TRANSPORTE 15S,4
B. AuxfLlO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEiÇÃO) 600,0
C. ASSIST£NCIA MÉDICA E FAMILIAR 0,0
D. Auxfuo CRECHE 0,0

E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
F.OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,0

IrorAl DOS BENEFIcIOS 984,4

IN 02/2008 - Módulo 2: Beneficios Mensais e Diários

I"-INSUMOS OIV'RSOS

A. UNIFORMES

I VAlORJ

0,0

IN 02/200S - Módulo 3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



B. MATERIAIS
C. EQUIPAMENTOS
O. OUTROS (ESPECIFICAR)

ALDOS INSUMOS

SUBTOTALMÃO-DE OBRA. ENCARGOS. BENEFfcIOS. INSUMOS

PágIna 7, ASE
o,
O,
O,

o,

31.130,01

1- DESPESAS INDIRETAS VALOR

A. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,07% 1.266,99
B. RISCO EGARANTIA 1,18% 367,3
C. DESPESAS FiNANCEIRAS 0,5" 183,6
O.lUCRO 32,00% 9.96I,6C

froTAL DAS DESPESAS INDIRETAS 39,81" 12.393,9

TOTAL 43.523,94

l-TRIBUTOS VALOR
Federal
COFINS 1.429,3

B. PIS 309,6
C. CSLL O,
O.IRPJ O,
Esmdual
NIA O,
Municipal
A.ISSQN 5,_ 2.382,2

Al TRIBUTOS 8,65" 4.121,3

fT~l.lVIAO-OE.OBRA. INSUMOS. RESERVATECNICA. DEMAIS COMPONENTES.
RIBUTOS

rnAlMENSAl 47.645,1

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



PlANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- EMPREGADO

l-CARGO , '", '. ""
VALOR

••.nalista de Sistemas Espaciais 25.121,3

11- COMPOSlÇAO DA REMUNERAÇAO UNITARIQ TOTAL

. SALÁRIO BASE 25.121,34 25,121,34
a, ADICIONAL PERICULOSIDADE 0,00% 0,0
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 0,00% 0,0
D. ADICIONAL NOTURNO 0,00% 0,0
E. HORA NOTURNA ADICIONAL 0,00 0,0
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA 0,00 0,0
G. OUTROS (ADICIONAL PERMAN~NCIA) 0,0 0,0

TOTAL DA REMUNERACÃO 25.121,3'

111- ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇAO

GRUPO "A" - Encargos Previdenciários, FGTS e outras Contrlbulr;5es
A.INSS 20,00' 5.024,2
B. SESI OU SESC 1,50% 376,8
C. SENAI OU SENAC 1,00' 251,2
D.INCRA 0,2,", 50,2
E, SALÁRiO EDUCAÇÃO 2,50% 628,0
F,- FGTS 8,0,", 2,009,7
G. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 1,0'"' 251,2
H, SEBRAE 0,60% 150,7

34,80' 8.742,2
GRUPO "8" - Décimo-terceiro Salário
A. D~CIMO-TERCEIRO SALÁRIO 8,33' 2,093,4
B.INCID~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE O D~CIMO-TERCEIRO SALÁRIO 2,90'l 728,5

11,23' 2.821,9
GRUPO "C" - Afastamento Maternidade
A. LlCENÇA MATERNIDADE 2,22% 55B,2
B, INCIO~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE A LICENÇA MATERNIDADE 0,77' 194,2

',- 752,5
GRUPO "O" • Provls50 para Rescisão
A. AV(SO PRtvlO INDENIZADO 2,92% 732,7
B. INCID~NCIA DO FGTSSOBRE AVISO PR~VIO INDENIZADO 0,23% S8,6
C MULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS SOBRE O AVISO PR~VIO INDENIZADO 5,00% 1.256,0
D. AVISO PR~VIO TRABALHADO 0,00% 0,0
E. INCID~NCjA DO GRUPO "A" SOBRE O AVISO PR~VIO TRABALHADO 0,00' 0,0
F. MULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,00% 0,0

B,1S% 2.047,3
GRUPO "E". Composlr;io do Custo de ReposIção do Profissional Ausente
A. FÉRIAS ETERÇO CONSTITUCIONAL DE F~RIAS 11,11' 2.791,2
B. AUS~NCIA POR DOENÇA 1,65% 415,2
C. LICENÇA PATERNIDADE 0,10' 15,9
D, AUS~NCIAS LEGAIS 0,83% 207,6
E. AUS~NC1AS POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,00% 0,0
F. OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% 0,0
SUB-TOTAL 13,8" 3.440,0
G. INC!D~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE O CUSTO DE REPOSiÇÃO DO PROFISSIONALAUSENT 4,77% 1.197,1

18,46% 4.637,1
GRUPO "F" - Outros (Especificar)
A. NÃO SEAPLICA 0,00% 0,0

OTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 75,64' 19.001,3

!N 02/2008 - Módulo 1: Composição da Remuneração

IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas Incidentes

IN 02/200B - Módulo 4,1: Encargos Previdenciários, FGTSe outra!

IN 02/1008 - Módulo 4,2: Décimo-terceiro Salário

IN 02/2008 - Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

iN 02/2008 - Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008 - Módulo 4.5: Composição do Custo de Reposição do I

IN 02/2008 - Módulo 4,6: Outros (Especlftcar)

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 44.122,64

IV. BENEFICIOS MENSAIS E OlARiaS " " VALOR

, TRANSPORTE 158,4
B. AuxiliO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEIÇÃO) 600,0
C. ASSIST~NCIA M~DICA E FAMILIAR 0,0
D. AuxiliO CRECHE 0,0
E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
F.OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,0

roTAL DOS BENEFiCIOS 984,4

IN 02/2008 - Módulo 2: Beneficios Mensais e DiárioS

t -'NSUMOS D'VERSOS

. UNIFORMES I
I VALORJ IN02/2008 - Módulo', '",uma, Div"""

0,0

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



0,

45.107,04

VALOR

1.B3S,8
532,2
266,1

14.434,2

39,81 17.958,6

63.065,71

VALOR

2,071,1
448,7
0,0
0,0

0, 0,0

5, 3.451,8

8,65 5.971,7OTAl TRIBUTOS

l-TRIBUTOS
Federal
COFINS

B. PIS
C. CSLL
o.IRPJ
Estadual
NIA
Munldpal
.ISSQN

AL 00$ INSUMOS

- DESPESAS INDIRETAS

OTAl DAS DESPESAS INDIRETAS

. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
B. RISCO E GARANTIA
C. DESPESAS FINANCEIRAS
O.LUCRO

B. MATERIAIS
C. EQUIPAMENTOS
D. OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL

SUBTOTAL MAo-DE OBRA'" ENCARGOS'" BENEFfcIOS'" INSUMOS

VIII - ~~~-DE-OBRA .•. INSUMOS .•. RESERVA nCNICA .•. DEMAIS COMPONENTES +
TRIBUTOS .

I
'9.037.4'roTAl MENSAL

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



IN 02/2008 - M6dulo 4.3: Afaltlmento Mot",nld.de

IN 02/2008. M6dulo 4.4: Provi.:!a P'" Resctsao

IN 01.1200& M6dulo 4,1: Entil.s,,-, Previdenti~rio<, FGTScout",.

IN 02/2008 - Módula 4.6: OUtros (Especlfl.:ar)

IN 02/2008 M6dulo 4: Er.carJ",S<x:ial. cTrabalhlllU InCldentel

IN 0211008 - M6dulo 4.5: Con-:pasíçllo do CUltOde Rl!po"ç~o do
ContrIto Saclal AMS Kcpler

IN 021200A. M6dulo 4.2: DtclmC>-lef<elro S.I~rlo
Contraia S<x;laIAMS Kepler
Ccntrlltc Soci31AMS Kepler

B.ltIElll£rlel' 99 fSTSS9BAE 1S9PR{ IEl li8WIVBG
E. r ~Lt S9B~E F6'F5 E .al TRIB~leêE5 tOEI 5 SOBRES 158 PRé' S Ir SUl 900
S. 158P~1Ô'8TIIBL18a

RUPO "S" - Dtdmo-tI!rcel", Slltir1a
A, D~CIMO.TERCEIROSALÁRIO
B. INCID~NCIADOGRUPO "A" SOBREO D{ClMo- TERCEIROSALÁRIO

GRUPO "E' _ c:.ampa.~a do custa "'" R.pa<~ao d" Pr••fi•• I"",,1 A~.cn!'ll
A, f~RIAS E TFRÇQCONSTITUCIONAlDEFÉRIAS

PlANILHA DE CUSTOSE FORMAÇAo DEPREÇOS- sÓCIa TllA8ALHADORTtCNICO
(MIMla Mlclllldo. SIMi

GRUPO "A" -EMarfaS Prevldcndjl1ct, FGTSc 0UI1'l11ContrlbulCtoH
A.INSS

GRUPO 'F" - OUI,oojElpeclftca.j
A. filA0 SEAPLICA

UI_ENCARGOSroaAlS ETllAIlAlHISTASlNODENTES SOBREA REMUNERA O

E.S .,'1I8E9 E ~9

orAL DA REMUNE

.!lASE

. ADICIONALPERICULOSIDADE
C.ADICIONALDEINSALUBRIDADE
D. ADICIONALNO'TURNO
E, HORANOTURNAAOICIONAl
F.ADICIONAlDEHORAEXTRA
G. OUTROS(AOICIONMPERMAN~NCIA)

II-COMPOSI OAREMUNE

6.5E61 RS'SISEITESETR'B' 119

I.CARGO _

E.'~5~UEI'5P8R E1BEII'FEBETR'llo 118

~~~
UB-TOTAl

OT..••l DOS ENCARGOSSOOAlS " S.0242

VAl.OIITOTALDA IIEMUNERA(.f.o+ ENCARGOS ao.I4S,Bl

IV. B~m:FICIOS MENSAISE DlARlas w - ". w VALOR

TRANSPORTE 15B,4
D,Auxluo ALlMENTAçAO(VALEALIMENTAÇÃOEVALEIlEf[IÇÂO) ~,.
C.ASSIST£NCIAM£OICAE FAMILIAR :~D. AuxILIO CRECHE ::.E.SEGURO DEVID,I"INVALIDEZE FUNERAl ,",
r. OUTROS lTREIN,lMErm>/RECICLAGEM) 176,Ol

TnTALDOS BEN£Flaos -
IN 0112008- M6dulo 2: B~cflclo. Mon •• ;, ~ Dia.i",

-II'tiUMOS DlVERS05 ...,..,,, --, , VALOR

UNIFORMES ',-
.MATeRIAIS .~
, EQUIPAMENTOS :~OUTROS(ESPECIACAIII .,
TOT..••LDOS INSUMOS •

IN 01/21)08- Mildulo 3: In,umo~ DM:fSQ'$

SUBTOTAlMAo-DE OtlRA+ [t;CARGOS+ 5EN£FlcIOS+ INSUMOS 31.130.01

• OESI'tSAS INDIRETAS ,..,,,
'" ADMINISTAAç.I,OCENTllAl
B.RISCOE GAA,I,NnA
C.OESl'ESASFINANCEIRAS
D, lUCRO

"L DAS DUPESAS INDIRETAS

""" .43.521.94

11. TRIBUTOS
FedcflIl
,1"COFINS

'"C.CSll
. IRPJ

EsI.Id~al,/.
Munlclp.'
".ISSQN

TALTRIBUTOS

111_M Df..oBRA + INSUMOS + !tESERVA CNICA+ D~MAIS COMPOfrIENTES+ ,
1118UTOS

OTAlMENS ..••l

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



PlANilHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREÇOS - PF
'Marco Aurélio Oliveira da Silva)

l-CARGO VALOR

Especialista em Sensoriamento Remoto 25,121,3

. SALÁRIO BASE
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
D. ADICIONAL NOTURNO
E. HORA NOTURNA ADICIONAL
F. ADICIONAL DE HORA EXTRA
G. OUTROS (ADICIONAL PERMANENCIA)

TAL DA REMUNERA O

111 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERA O

GRUPO "A" - Encargos Previdenciários, FGTS e outras Contribuições
A.INSS
B. SESI OU SESC
C. SENAI OU SENAC
D.INCRA
E. SALÁRIO EDUCAÇÃO
F.-FGTS
G. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHo
H. SEBRAE

GRUPO "a" - Décimo-terceIro Salário
A. D~CIMo- TERCEIRO SALÁRIO
a. INCIOENCIA DO GRUPO liA" SOaRE o D~CIMO-TERCEIRO SALÁRIO

GRUPO "C" - Afastamento Maternidade
A. LICENÇA MATERNIDADE
B.INCIDENCIA DO GRUPO liA" SOBRE A LICENÇA MATERNIDADE

,

GRUPO "D" - Provlsllo para Resdsão
A. AVISO PR~VIO INDENIZADO
B. INCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PR~VIO INDENIZADO
C. MULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUIÇOES SOCIAIS SOBRE O AVISO PR~VIO INDENIZADO
D. AVISO PRÉVIO TRABALHADO
E. INCIDENCIA DO GRUPO liA" SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO
F.MULTA SOBRE FGTS ECONTRIBUIÇOES SOCIAIS SOBRE O AVISO PR~VIO TRABALHADO

GRUPO "E" - Composi~o do Custo de Reposição do profissional Ausente
A. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
B. AUS£NCIA POR DOENÇA
C. LICENÇA PATERNIDADE
D. AusENCIAS LEGAIS
E. AUS~NCIAS POR ACiDENTE DE TRABALHO
F.OUTROS (ESPECIFICAR)
SUB-TOTAL
G.INCIDENCIA DO GRUPO "AR SOBRE O CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

GRUPO "Fn - Outros (Especificar)
A. NÃO SEAPLICA

OTAl DOS ENCARGOS SOCIAIS

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAJS E TRABALHISTAS

UNITARIO

8,33%
0,92%
9,25%

0,00%
0,00%
0,00%

0,00%

32,58%

TOTAL

25,121,3
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

25.121,3

2.763,3
0,0
0,0
O,
0,0
0,0
0,0
0,0

2.763,3

2.093,4
230,2

2.323,7

2.791,2
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

2.791,2
307,0

3.098,3

o,

8.185,3

33.306,71

IN 02/2008 - Módulo 1; Composição da Remuneração

IN 02/2008 - Módulo 4; Encargos SocIaIs e Trabalhistas Incidente!

IN 02/2008 - Módulo 4.1: Encargos PrevIdenciários, FGTS e outra~

IN 02/2008. Módulo 4.2; Dêcimo-terceiro Salário

IN 02/2008 - Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008 - Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008 - Módulo 4.5: Composição do Custo de Reposição do

IN 02/2008 - Módulo 4.6: Outros (Especificar)

IV - BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS . VALOR

A. TRANSPORTE 158,40
B. AuxfLlO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEIÇÃO) 600,0
C, ASSIST~NCIA M~DlCA E FAMILIAR 0,0
D. AuxfLlO CRECHE 0,0
E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
F.OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,0

OTAl DOS BENEFfaos 9",40

IN 02/2008 - Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

- INSUMOS DIVERSOS

A. UNIFORMES
B. MATERIAIS

VALOR

0,0
0,0<

IN 02/2008. Módulo 3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



C. EQUIPAMENTOS
D. OUTROS {ESPECIFICAR)

OTAl DOS INSUMOS

SUBTOTAl MAo-OE OBRA + ENCARGOS + BENEFfclOS + INSUMOS

0,0<
0,0<

34,291,11

VI • DESPESASINDIRETAS VALOR

A. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01>< 1.395,6
B. RISCO EGARANTIA 1,18% 404,6
C. DESPESASFINANCEIRAS 0,59% 202,3
D. LUCRO 32,00% 10.973,1

OTAl DAS DESPESAS INDIRETAS 39,81% 13.652,4!

TOTAL 47.943,59

VII. TRIBUTOS VALOR
Federal
A. COFINS 3,00% 1.574,5
B. PIS 0,65% 341,1
C. CSLL 0,0
D.IRPJ 0,0
Estadual ,
NIA 0,00% 0,0
MunIcipal
A.IS5QN 5,00% 2.624,1

OTAl TRIBUTOS 8,65% 4.539,8

111 • ~~O.DE.OBRA + INSUMOS + RESERVA TECNlCA + DEMAIS COMPONENTES +
RIBUTOS

OTAL MENSAL 52.483,4(

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 13, TH

PlANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- pJ - MEl
En nharla e Sistemas Ltda - Thla o Duarte Mota)

I. CARGO

Engenheiro de Telecomunicações

VALOR

8.546,0

UNITARIO TOTALti • COMPOSlÇAO DA REMUNERAÇAO

• BASE
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
D. ADICIONAL NOTURNO
E. HORA NOTURNA ADICIONAL
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA
G. OUTROS {ADICIONAL PERMAN£NCIAI

OTAL DA REMUNERAcAo

8.546,00
0,00%
0,00%
0,00%
0,00
0,0
0,0

8.546,0<
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

8.546,0

IN 02/2008. Módulo 1: Composição da Remuneração

111M ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INOOENTES SOBRE A REMUNERAçAO

GRUPO "A-. Encargos Previdenciários, FGTSe outras Corrtrlbulções
A.INSS 5,00% 427,3
B. SESIOU SESC 0,00% 0,0
C. SENAI OU SENAC 0,00% 0,0
D.INCRA 0,00% 0,0
E. SALÁRIO EDUCAÇÃO 0,00% 0,0
F.. FGTS 0,00% 0,0
G. SEGUROACIDENTE DETRABALHO 0,00% 0,0
H. SEBRAE

, 0,00% 0,0
5,00% 427,3

RUPO "8". Oéclmo-tercelro Salário
. D~CIMO.TERCEIRO SALÁRIo 8,33% 712,1
B.INCID~NCIA DO GRUPO "A" SOBREo D~CIMO-TERCEIRO SALÁRIO 0,42% 35,6

8,75% 747,7
GRUPO De' . Afastamento Matemldade
A. LICENÇAMATERNIDADE 0,00% 0,0
B.INCIDENCIA DO GRUPO "A" SOBREA LICENÇA MATERNIDADE 0,00% 0,0

0,00% 0,0<
GRUPO "O" - Provisão para Resclsão
A. AVISO PR~VIO INDENIZADO 0,00% 0,0
B.INCIDENCIA DO FGTSSOaRE AVISO PR~VIO INDENIZADO 0,00% 0,0
C. MULTA SOBRE FGTSECONTRIBUIÇOESSOCIAIS SOBREO AVISO PR~VIO INDENIZADO 0,00% 0,0
D, AVISO PR~VIO TRABALHADO 0,00% 0,0
E.INCIDENCIA DO GRUPO nA" SOBREO AVISO PR~VIOTRABALHADO 0,00% 0,0
F.MULTA SOBRE FGTSECONTRIBU!ÇÕESSOCIAIS SOBREO AVISO PR~VIO TRABALHADO 0,00% 0,0

0,00% 0,0<
GRUPO -E" • Composição do Custo de Reposlçfio do ProfissIonal Ausente
A. F~RIAS ETERÇOCONSTITUCIONAL DE F~RIAS 11,11% 949,5
8. AUS~NCIA POR DOENÇA 0,00% 0,0
C. LICENÇA PATERNIDADE 0,00% 0,0
O. AusENCIAS LEGAIS 0,00% 0,0
E. AusENCIAS POR ACIDENTE DETRA8ALHO 0,00% 0,0
F.OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% 0,0
SUB-TOTAL 11,11% 949,5
G. INCID~NCtA DO GRUPO nA" SOBREO CUSTO DE REPOSIÇÃO00 PROFISSIONALAUSENT 0,00% 0,0

11,11% 949,5
GRUPO "F". OUtros (Especificar)

0,00A. NÃO SEAPLICA 0,00%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 24,86% 2.124,6

IN 02/2008. Módulo 4: Encar@osSociais e Trabalhistas Incidentes sobl

IN 02/2008. Módulo 4.1: Encargos Previdenciários, FGTSe outras Con
lei 12.470}2011

IN 02/2008. Módulo 4.2: Décimo-terceiro Salário

IN 02/200S. M6dulo4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008. M6dulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008. M6dulo 4.S: Composição do Custo de Reposição do Profi

IN 02/200S. M6dulo 4.6: Outros (Especificar)

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS 10.670,63

IV • BENEFICIOS MENSAIS E OIARIOS VALOR

A. TRANSPORTE '58,«
a. AuxfLlO ALIMENTAÇÃO (VALEALIMENTAÇÃO EVALE REFEiÇÃO) 600,0
c. ASSISTÊNCIAM~OICA E FAMILIAR 0,0
D. AuxfLlO CRECHE 0,0
E. SEGURODE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL SO,O
F.OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,0(

OTAL DOS BENEFfaos '84,'"
V. INSUMOS DIVERSOS VALOR

A. UNIFORMES 0,0
B. MATERIAIS 0,0
C. EQUIPAMENTOS 0,0
D. OUTROS (ESPECiFICAR) 0,0

OTAL DOS INSUMOS O,"

IN 02/200S. Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

IN 02/200S - Módulo 3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



SUBTOTAL MAo-DE OBRA + ENCARGOS + BENEFfoos + INSUMOS

Página 14, reL

I ~ DESPESAS INDIRETAS YALOR•
,ADMINISTRAÇÃO CENTRAL • ',0," 474,3

B. RISCO E GARANTIA 1,~:: 137,5
C, DESPESAS FINANCEIRAS 0,59 68,7
D. LUCRO 32,,,,", 3.729.6

OTAL DA5 OESPESAS INDIRETAS 3981'W 4.640 ,~

TOTAL 16,295,30

li-TRIBUTOS VALOR
Federal

3,0,",' COFINS 535,1
B. PIS 0.65% 115,9
C. CSLL 0,0
D.IRPJ 0:01
Enadual
NIA O,,,,", 0,0
Munldpal

5,0,",lA.ISSQN 891,9

OTAL TRIBUTOS 8,65~ 1.543.0

11. M Q.Df'()BRA" INSUMOS + RESERVA T CHICA + DEMAIS COMPONENTES+
RIBUTOS

AL MENSAL 17.838,3

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 15, CIV

PLANILHA DE CUSTOS E FbRMAÇÃO' DE PREÇOS- Contrato Pessoa Flslca, sem vinculo empregatfclo
lJosé Joaaulm de Andradel

I- CARGO

Engenheiro Civil

1, VALOR J
•. 546,00

1

11 - COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇAO UNITARIO TOTAL

. BASE 8.546,0 8.546,0
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE ! 0,00% 0.0
C.ADICIONAL DE INSALUBRIDAD~ 0,00% 0,0<
D. ADICIONAL NOTURNO ; 0,00% 0.0<
E. HORA NOTURNA ADICIONAL I 0,0 0,0
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA 0,00 0,0
G. OUTROS (ADICIONAL PERMANENCIA) 0,00 0,0<

!
OTAL DA REMUNERACÃO 8.546,0

111 - ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS INOOENTES SOBRE A REMUNERA O

IN 02/2008 - Módulo 1: Composição da Remuneração

IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos Soclals e Trabalhistas Incldentel

GRUPO "A" - Encargos Prevldendárlos, FGTSe outras Contribuições
A.INSS
B. SESIOU SESC
C. SENAI OU SENAC
D.INCRA
E. SALÁRIO EDUCAÇÃO
F.o FGTS
G, SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO

H. SEBRAE I
GRUPO "B" - Décimo-terceiro Salário
A. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO
B.INCIDENCIA DO GRUPO "A" SOBRE O D~CIMO-TERCEIRO SALÁRIO

RUPO "(" - Afastamento Maternidade
A. LICENÇA MATERNIDADE
B.INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE A LICENÇA MATERNIDADE

GRUPO "O" - Provisão para Resdsão
A. AVISO PR~VIO INDENIZADO
B. INCID~NCIA DO FGTSSOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
C. MULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUIÇOES SOCIAIS SOBREO AVISO PRÉVIO INDENIZADO
D. AVISO PRÉVIO TRABALHADO i

E. INCIDÊNCIA DO GRUPO nA" SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO
F.MULTA SOBRE FGTSE CONTRlaUlçOES SOCIAIS SOBREO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

GRUPO "En • Composlç.llo do Custo de Reposlç.llo do profissional Ausente
A. FÉRIAS ETERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
B. AusENCIA POR DOENÇA
C. LICENÇA PATERNIDADE
D. AUSÊNCIAS LEGAIS
E. AusENCIAS PORACIDENTE DE,TRABAlHO
F.OUTROS (ESPECifiCAR)
SUB-TOTAL
G. INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBREO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROfiSSIONAL AUSENTE

GRUPO "f" - Outros (Especificar)
A. NÃO SEAPLICA

OTAl DOS ENCARGOS SOCIAIS

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS

11,00
0,00%
0,00
0,0
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
11,00%

8,33%
0,92%
9,25%

0,00%
0,00%
0,00%

0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

11,11%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

11,11%
1,22%

12,33%

0,00%

32,58

940,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

940,0

712,1
78,3

790,5

0,0
O,
O,

949,5
O,
O,
O,
0,0
O,

949,5
104,4

1.054,0

0,0

2.784,5

11.330,57

IN 02/2008 - Módulo 4.1: Encargos Previdenciários, fGTS e outra~

IN 02/2008 - Módulo 4.2: Décimo-terceiro Salário

IN 02/2008. Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008 - Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008 - Módulo 4.5: Composiçllo do Custo de Reposição do

IN 02/2008 - Módulo 4.6: Outros (Especificar)

IV - BENEFICIOS MENSAIS E OIARIOS
" " ;,-, VALOR

. TRANSPORTE 158,4
B. AuxfLlO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEIÇÃO) 600,0
C. ASSIST£NCIA M~DICA EFAMILIAR 0,0<
D. AuxíLiO CRECHE 0,0<
E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0<
f. OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,0

OTAL OOS BENEFfclOS 984,4

1:':".~IN:;'5"U;;M~O;;'5"D;::':;;V;;;E.;;50~5------""-------------""---;-"V:;"."LO"."'"

IN 02/2008 - Módulo 2: Beneficios Mensais e Diários

IN 02/2008 - Módulo 3: Insumos Diversos

. UNIfORMES
B. MATERIAIS

0,0
0,0<

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



C. EQUIPAMENTOS
D. OUTROS (ESPECIFICAR)

OTAl DOS INSUMOS

SUBTOTAl MÃO-DE OBRA + ENCARGOS + BENEFIcIOS + INSUMOS

P<lglna 16, CIV
0,0
0,0<

0,0

12.314,97

I- DESPESAS INDIRETAS , , VALOR

~. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,07% 501,2
B. RISCO E GARANTIA 1,18% 145,3
C. DESPESAS FINANCEIRAS O,S9> 72,6
O.lUCRO 32,00' 3.940,7

OTAL DAS DESPESAS INDIRETAS 39,S1% 4.903,0

TOTAL 17.217,99

li-TRIBUTOS
"

VALOR
Federal
A. COFINS 3,00% 565,4
B. PIS 0,65% 122,5
C. CSLL 0,0
O.IRPJ 0,0
Estadual
N/A 0,00' 0,0
Munlcipal
A.ISSQN 5,00% 942,4

OTAL TRIBUTOS 8,6S~ 1.630,3

1Vi" - MÃO-DE.OBRA + INSUMOS + RESERVA TÉCNICA + DEMAIS COMPONENTES +
AIBUTOS

OTAl MENSAL 18.848,3

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 17, GEO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREÇOS- EMPREGADO
(Paulo Sérgio Victorlno e Beatriz Slmplício Eduardo)

I~CARGO ,- VALOR

Espetlallsta em Geoprocessamento 8.768,2

11• COMPOSIÇAO DA REMUNERA O UNITARIO TOTAL IN 02/2008 - Módulo 1: Composição da Remuneração

A. SALÁRIO BASE
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
D. ADICIONAL NOTURNO
E, HORA NOTURNA ADICIONAL
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA I

G. OUTROS (ADICIONAL PERMAN~NCIA)

OTAL DA REMUNERAÇÃO

lIt • ENCARGOS SOCIAIS E TRABA~HI5TAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERA O

8.768,2

IN 02/2008 ~Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas Incidente!

GRUPO. A" - Encargos Previdendárlos, FGTS e outras Contribuições
A.INSS
8. SESIOU SESC
C. SENAI OU SENAC
D.INCRA
E. SALÁR!O EDUCAÇÃO
F•• FGTS
G. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO
H. SEBRAE

GRUPO "B" - Déclmo-tercelroSalárlo
A. D~C1MO~TERCEIRO SALÁRIO
B. INCID~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE O DÉCIM().TERCE!RO SALÁRIO

GRUPO "(" - Afastamento Maternidade
A. LICENÇA MATERNIDADE
B.INCID~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE A LICENÇA MATERNIDADE

GRUPO "O" ~Provls!lo para Rescls!lo
A. AVISO PRÉVIO INDENIZADO
B.INCIDÊNCIA DO FGTSSOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

C. MULTA SOBRE FGTS ECONTRIBUiÇÕES SOCIAIS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO
D. AVISO PRÉVIO TRABALHADO
E. INCID~NCIA 00 GRUPO "A" SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

F. MULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUIÇOES SOCIAIS SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

GRUPO "E" - Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente
A. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
B. AUS~NCIA POR DOENÇA
C. LICENÇA PATERNIDADE
D. AUS~NCIAS lEGAIS
E. AUS~NCIAS POR ACIDENTE DE TRABALHO
F.OUTROS (ESPECIFICAR)
SUB-TOTAL
G. INCID~NCIA 00 GRUPO liA" SOBRE O CUSTO DE REPOSiÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

GRUPO "F" • Outros (Especlfl(êlr)
A. NÃO SEAPLICA

8,33%
2,90%
11,23%

2,22%
0,77%
3,00%

2,92%
0,23%

S,OO%
0,00%
0,00%

0,00%
8,15%

11,11%
1,55%
0,10
0,83%
0,00%
0,00%
13,69%
4,77%
18,46%

0,00%

2S5,7
20,

438,4
0,0
0,0

0,0
714,6

974,25
144,9
9,0
72,4
0,0
0,0

1.200,7
417,8

1.618,5

0,

IN 02/2008 ~Módulo 4.1: Encargos Previdenciários, FGTSe outra:

IN 02/2008 ~Módulo 4.2: Décimo~tercelro Sal<lrlo

IN 02/2008 ~Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008 ~Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008. Módulo 4.5; Composição do Custo de Reposição do

IN 02/2008 - Módulo 4.6: Outros (Especificar)

OTAl DOS ENCARGOS SOCIAIS

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

75,64% 6.632,1

15.400,38

IV ~BENEFICIOS MENSAIS E olARIOS , VALOR

A. TRANSPORTE 158,4C
B. AuxfLlO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEiÇÃO) 600,OC
C. ASS1ST~NCIA M~DlCA E FAMILIAR 0,00
D. AuxíLiO CRECHE 0,00
E. SEGURO DEVIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,00
F.OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,Oe

OTAl DOS BENEFraOS 984,40

IN 02/2008. Módulo 2: Benef{cios Mensais e Diários

r. -INSUMOS OIVERSOS

A. UNIFORMES

I VA~R J
0,0

IN 02/2008. Módulo 3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



PágIna 18, GEO
0,0
0,0
0:0<

O'"
16,384,78

VALOR

666,8
193,
96,6

5.243,1

39,B1 6.523 3

22.908.13

VALOR

752,3
163,0
0,0
0,0

0,0

S, 1.253,8

8,65 2.169,1

TOTAL

OTAl DAS DESPESAS INDIRETAS

A. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
B. RISCO E GARANTIA
C. DESPESAS fINANCEIRAS
O.lUCRO

SUBTOTAl MAo-DE OBRA + ENCARGOS + BENEflaos + INSUMOS

B. MATERIAIS
C. EQUIPAMENTOS
D. OUTROS (ESPECIFICAR)

rnTAl DOS INSUMOS

Al TRIBUTOS

• DESPESAS INDIRETAS

l-TRIBUTOS
Fedel'llll
A. COFINS
B. PIS
C. CSll
O.IRPJ
Estadual
NIA
Munldpal
A.ISSQN

111- M"O.OE.OBRA+ INSUMOS + RESERVA TECNICA + DEMAIS COMPONENTES +
RIOUTaS

OTAlMENSAl 25.077 3

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 19, ASR

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREÇOS- EMPREGADO
(Cláudia Reis Galv.llo'

l-CARGO - VALOR

jAdmlnlstratlvo Sr 4.135,71

11- COMPOSI O DA REMUNERA O UNITARiO TOTAL IN 02/2008. Módulo 1: Composição da Remuneração

. SALÁRIO BASE
B, ADICIONAL PERICULOSIDADE
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
D. ADICIONAL NOTURNO
E. HORA NOTURNA ADICIONAL
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA'
G. OUTROS (ADICIONAL PERMAN~NC!A)

J\l DA REMUNERA O

4.135,71
0,00%
0,00%
0,00%
0,00
0,00
0,00

4.135,7
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

4,135,7

III,~ ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS INCOENTES SOBRE A REMUNERAÇAO ,

GRUPO "A" - Encargos Previdenciários, FGTSe outras Contribuições
20,0'"'A.INSS 827,1

B. SESIOU SESC , 1,50% 62,0
C. SENAI OU SENAC I 1,00% 41,3
D.INCRA 0,20% ',2
E. SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 103,3
F.-FGTS 8,00% 330,8
G. SEGUROACIDENTE DE TRABALHO 1,00% 41,3,
H. SEBRAE : 0,60% 24,8

; 34,80% 1,439,2
RUPO "B" - Décimo-terceiro salário

A. D~CIMD.TERCEIRD SALAR!O 8,"% 344,6'
B.INCIDÊNCIA DO GRUPO nA" SOBRE O D~CIMO-TERCEIRO SALÁRIO 2,90% 119,9

11,'" "',SO
GRUPO "C" • Afastamento Maternidade
A.liCENÇA MATERNIDADE 2,"% 91,9
B. INCID~NClA DO GRUPO nA" SOBREA liCENÇA MATERNIDADE 0,77' 31,9

3,00% 123,8
GRUPO "O" - Provtslo para Re,sclsão
A. AVISO PR~VIO INDENIZADO 2,92% 120,6
B. INCID~NCIA DO FGTSSOBREAVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,23% 9,6
c. MULTA SOBRE FGTSECONTRlBUIÇÕES SOCIAIS SOBREO AVISO PR~IO INDENIZADO 5,00% 206,7
D. AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,00% 0,0
E. INC!DÊNCIA DO GRUPO nA" SOBRE O AV!SO PRÉVIO TRABALHADO 0,00% 0,0
F.MULTASOBRE FGTSECONT~IBUIÇOES SOCIAIS SOBRE O AVISO PR~VIOTRABALHADO 0,00% 0,0

8,15% 331,OE
GRUPO "E" _Composição do Custo de Reposlçíio do Profissional Ausente
A. F~RIAS ETERÇO CONSTITUcioNAL DE FÉRIAS 11,11% 459,5
B. AUS~NCIA POR DOENÇA 1,6S% 68,3
C.lICENÇA PATERN!DADE 0,10% 4,2
D. AUSÊNCIAS LEGAIS 0,83% 34,1
E. AUS~NCIAS POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,00% 0,0
F.OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% 0,0
SUB-TOTAL 13,69% 566,3
G.INC!D~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE O CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,77% 197,0

18,46% 763,4
GRUPO nF~ • Outros IEspecifj~r)

O,'"A. NÃO SEAPLICA 0,00%

OTAl DOS ENCARGOS SOCIAIS 75,64% 3.128,1

IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas Incidente!

IN 02/2008 - Módulo 4.1: Encargos Previdenciários, FGTSe outra

IN 02/2008 - Módulo 4.2: Décimo-terceiro Salário

IN 02/2008. Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008 - Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008 - Módulo 4.5: Composição do Custo de Reposição do

IN 02/2008 - Módulo 4.6: Outros (Especificar)

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS 7.263,88

IV - BENEFICIOS MENSAIS EDIARIOS , VALOR

A. TRANSPORTE 158,4<
B. AuxfllO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEIÇÃO) 600,0
C. ASS!STtNCIA M~DICA E FAMIL!AR 0,0
D. AUXrLIO CRECHE 0,0
E. SEGURO OEVIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
F.OUTROS (TREINAMENTO/REfICLAGEM) 176,0

OTAL DOS BENEFfcIOS 984,'"

IN 02/2008. Módulo 2: Beneffcios Mensais e Diários

V -INSUMOS DIVERSOS

A. UNIFORMES
B. MATERIAIS
C. EQUIPAMENTOS
D. OUTROS lESPECIFICAR)

, - .. VALOR

0,0
0,0
0,0
0,0

IN 02/2008 - Módulo 3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



trOTAL DOS INSUMOS

SUBTOTAL MAo-DE OBRA.;. ENCARGOS.;. BENEF(CIOS + INSUMOS

Página 20, ASR
I O,oq

8.248,28

I- DESPESAS INDIRETAS . - VALOR

IA. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,07' 335,7
B. RISCO E GARANTIA 1,1" 97,3
C. DESPESAS FINANCEIRAS O,59'i 48,6
O.LUCRO 32,00% 2.639,4

frmAL DAS DESPESAS INDIRETAS 39,81% 3.283,9

TOTAL 11.532,21

II.TRIBUTOS VALOR
Federal

• COFINS 3,00% 378,7
B. PIS 0,65% 82,0
C. CSll o,m
O.IRPJ 0,0
Estadual
N/A 0,00' 0,0
Municipal
A.ISSQN 5,00% 631,2

InnAL TRIBUTOS 8,65% 1,0919

111. MlO-DE-OBRA + INSUMOS + RESERVA TECNICA + DEMAIS COMPONENTES.;.
RIBUTOS ,.

OTALMENSAl 12.624,2

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREÇOS- pJ EI e MEl
IBSB Consultoria GeoamblentalLtda EI- Ozlmo Mendonça Neto e

ICA Consultoria Ambientai EI-Isadora Coppetti Alvarezl
l-CARGO . VALOR

Administrativo Sr 4.135,7

11 • COMPOSIÇAO DA REMUNERA~O . UNITARIO TOTAL

A. BASE 4.135,71 4.135,7
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE 0,00% 0,0
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 0,00% 0,0
D. ADICIONAL NOTURNO , 0,00' 0,0
E. HORA NOTURNA ADICIONAL I O,OC 0,0
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA I O,OC 0,0
G. OUTROS (ADICIONAL PERMAN~NCIA) O,OC 0,0

frOTAL DA REMUNERACÃO 4.135,71

111- ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERA O

!N 02/Z00S. Módulo 1: ComposIção da Remuneração

IN 02/2008. Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalh!stas !ncidente~

GRUPO ~A". Encargos Previdenciários, FGTS e outras Contribuições
A.INSS
B. SESIOU SESC
C. SENAI OU SENAC
O.INCRA
E. SALÁRIO EDUCAÇÃO
F.- FGTS
G. SEGURO ACIDENTE DETRABALHO
H.SEBRAE

GRUPO "8" - Décimo-terceiro Salário
A. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO
e.INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE O DÉCIMO- TERCEIRO SALÁR!O

GRUPO "C" - Afastamento Maternidade
A. LICENÇA MATERNIDADE
e.INClDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE A LICENÇA MATERNIDADE

GRUPO "O" - Provisão para Rescisão
A. AVISO PRÉVIO INDENIZADO
B. INCID~NCjA DO FGTSSOBREAVISO PRÉVIO INDENIZADO
C. MULTA SOBRE FGTS ECONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBREO AVISO PR~VIO INDENIZADO
D. AVISO PRÉVIO TRABALHADO
E. INCIDÊNCIA 00 GRUPO "Ali SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO
F. MULTA SOBRE FGTS ECONTRIBUIÇOES SOCIAIS SOBRE O AVISO PRá'IO TRABALHADO

GRUPO "E" - Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente
A. FÉRIASETERÇOCONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
B. AUS~NCIA POR DOENÇA
C. LICENÇA PATERNIDADE
D. AUSÊNCIAS LEGAIS
E. AUStNCIAS POR ACIDENTE DETRABALHO
F.OUTROS (ESPECIFICAR)
SUB.TOTAL
G.INCIO~NCIA DO GRUPO liA" SÓBRE O CUSTO DE REPOSiÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

GRUPO "F" • Outros (Especlflcar)
A. NÃO SEAPLICA

TAL OOS ENCARGOS SOCIAIS

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS

5,00%
0,
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
5,

24,86

344,6
17,2

361,8

4S9,5
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

459,5
0,0

459,5

0,

1.028,18

5.163,89

IN 02/2008. M6dulo 4.1: Encargos Previdenciários, FGTS e outra:
Lei 12.470/2011

IN 02/2008. Módulo 4.2: Décimo-terceiro Salário

IN 02/2008. Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008. Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/200S - Módulo 4.5: Composição do Custo de Reposição do

IN 02/200S. Módulo 4.6: Outros (Especificar)

IV. BENEFICIOS MENSAIS E OIA~IOS VALOR

A. TRANSPORTE 158,4
B. Auxíuo AUMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEIÇÃO) 600,0
C. ASSIST£NCIA MÉDICA E FAMIUAR 0,0
D. Auxfuo CRECHE 0,0
E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
F.OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,OC

OTAl DOS BENEFfclOS 984,4<

IN 02/2008. Módulo 2: Beneficios Mensais e Diários

r. -INSUMOS OIV'.sOs

A, UNIFORMES

IN 02/2008. Módulo 3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



B. MATERIAIS
C. EQUIPAMENTOS
D. OUTROS {ESPECIFICAR)

OTAl DOS INSUMOS

SUBTOTAL MAo-OE OBRA + ENCARGOS + BENEFicIOS + INSUMOS

O,"
0,0
0,0

0,0<

6.148,29

VI • DESPESAS INDIRETAS "".., VALOR

A. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,07% 250,2~
B. RISCO E GARANTIA 1,18% 72,5
C. DESPESAS FINANCEiRAS 0,59% 36,2
D, LUCRO 32,00% 1.967,4

OTAl DAS DESPESAS INDIRETAS 39,." 2.447,8

TOTAL 8.596,14

VII- TRIBUTOS .
" > "

VALOR
Federal
A. COFINS 3,00% 282,3
a.Pls o,m 61,1
C. CSlL 0,0
O.IRPJ O,"
Estadual
NIA 0,00% O,"
MunIcipal
A.ISSQN 5,00% 470,5

OTAl TRIBUTOS 8,65'1l 813,9$

~~I. MAO.DE.OBRA + INSUMOS + RESERVA TEeNICA + DEMAIS COMPONENTES +
RIBUT05 "".. . .

•.•.OTAl MENSAL 9.410,1

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Página 23, AJR

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAo DE PREçoS - EMPREGADO
(Marli AUJ!usta da Sllval

I- CARGO VALOR

Administrativo Jr 2.355,3

11- COMPOSiÇÃO DA REMUNERAÇAo UNITARIO TOTAL

A. SALÁRIO BASE 2.355,38 2.355,3
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE 0,00% 0,0
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 0,0", 0,0
D. ADICIONAL NOTURNO 0,00% 0,0
E. HORA NOTURNA ADICIONAL 0,0 0,0
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA 0,0 0,0
G. OUTROS (ADICIONAL PERMAN~NC1A) 0,0 0,0

!TOTAL DA REMUNERACÃO 2.3553

111- ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERA O

IN 02/2008 - Módulo 1: Composição da Remuneraçiio

IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas Incidente!

GRUPO 6A" _Encargos Previdenciários, FGTS e outras Contribuições
A.INSS
B. SESIOU SESC
C. SENA! OU SENAC
D.INCRA
E. SALÁRIO EDUCAÇÃO
E-FGTS
G. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO
H. SEBRAE

GRUPO "8" - Décimo-terceiro salário
A. DtCIMO-TERCE1RO SALÁRIO
B. INCID~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE O DtCIMO-TERCEiRO SALÁRIO

GRUPO "C" -Afastamento Maternidade
A. LICENÇA MATERNIDADE
B. INC1D~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE A LICENÇA MATERNIDADE

GRUPO "O" • Provisllo para Resds50
A. AVISO PRÉVIO INDENIZADO
B.1NCID~NCIA DO FGTSSOBRE AVISO PR~VIO INDENIZADO
C. MULTA SOBRE FGTSECONTRIBUiÇOES SOCIAIS SOBRE O AVISO PRÊVIO INDENIZADO
D. AVISO PRÉVIO TRABALHADO
E. INCID~NCIA DO GRUPO "A" SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO
E MULTA SOBRE FGTS ECONTRIBUiÇÕES SOCIAIS SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

GRUPO "E" - Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente
A. FJ:RlAS ETERÇO CONSTlTUCIONAL DE FÉRIAS
B. AUSÊNCIA POR DOENÇA
C. LICENÇA PATERNIDADE
D. AUS~NCIAS lEGAIS
E. AUS~NCIAS POR ACIDENTE DE TRABALHO
F.OUTROS (ESPECIFICAR)
SUB-TOTAL
G. INCIDÊNCIA 00 GRUPO "A" SOBRE O CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFiSSIONAL AUSENT

GRUPO "F". Outros (Especificar)
A. NÃO SEAPLICA

OTAl DOS ENCARGOS SOCIAIS

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

20,00
1,50
1,00%
0,20%
2,50%
s.oO%
l,Da.
0,60%
34,8

11,11%
1,65%
0,10%
0,83%
0,00
0,00%
13,69
4,77%

18,46

0,00

7564

52,3
18,21
70,5

68,7
5,5

117,77
0,0
0,0
0,0

191,9

261,7
38,93
2,43
19,4
0,0
0,0

322,5
112,2
434,7

0,

1.1815

4.136,94

IN 02/2008 - Módulo 4.1: Encargos Previdenciários. FGTSe outra'

IN 02/2008 - Módulo 4.2: Décimo-terceiro Salário

IN 02/2008 - Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008 - Módulo 4.4: Provislio para Rescisão

IN 02/2008. Módulo 4,5: Composição do Custo de Reposição do

IN 02/200B - Módulo 4.6: Outros (Especificar)

IV - BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS VALOR

A. TRANSPORTE 158,4
B. AuxfLIO ALIMENTAÇÃO {VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEiÇÃO) 600,0
C. ASSIST£NC1A MÉDICA E FAMIUAR 0,0
D. Auxiuo CRECHE 0,0
E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
E OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,0

orAL DOS BENEFrCiOS 9",40

IN 02/200B - Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

V - INSUMOS DIVERSOS

A. UNIFORMES
B. MATERiAIS
C. EQUIPAMENTOS

VALOR

0,0
0,0
0,0

IN 02/2008 - Módulo 3: Insumos Diversos

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



D. OUTROS (ESPECIFICAR)

OTAl DOS INSUMOS

SUBTOTAl MAo-OE OBRA + ENCARGOS + BENEFloOS" INSUMOS

VI_ DESPESAS INDIRETAS

A. ADMINISTRAçAO CENTRAL
B. RISCO E GARANTIA
C. DESPESAS FINANCEIRAS
O.LUCRO

TAL DAS DESPESAS INDIRETAS

TOTAL

VII - TRIBUTOS
Fl!dl!ral
A. COFINS
8.PIS
C. CSLL
D. IRPJ
Estadual
NIA
MunIcipal
,ISSQN

OTAL TRIBUTOS

P.áslna 24. AJR

S.121,34

" 1 2.0389

7.160,32

VALOR

23S,1
50,_
O,
0,0

0,0

391,9

8,65 678 O

r::: - MAo-DE-OBRA + INSUMOS" RESERVA TECNICA" DEMAIS COMPONENTES +
IBUTOS

TnTAl MENSAL 7,838,"

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREçoS - pJ EI e MEl
lMorrades Servlcos de Informática Ltda ME. André Cardoso Pontes)

l-CARGO - . ,,-~ . VALOR

Especialista em TI Sr 7.315,~

II.COMPOSI UNITARIO TOTAL IN 02/2008. Módulo 1: Composição da Remuneração

. BASE
B. ADICIONAL PERICULOSIDADE
C. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
D. ADICIONAL NOTURNO
E. HORA NOTURNA ADICIONAL
F.ADICIONAL DE HORA EXTRA
G. OUTROS (ADICIONAL PERMAN~NCIAl

OTAL DA REMUNERA O

1Il - ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERA O

GRUPO "AlO. Encargos Previdenciários, FGTSe outras Contrlbulç6es
A.INSS
B. SESIOU SESC
C. SENAI OU SENAC
D.INCRA
E. SALÁRIO eDUCAÇÃO
F.- FGTS
G. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO
H. SEBRAE

GRUPO "B" - Décimo-terceiro Salário
A. D~CIMO-TERCEIRO SALARIO
B. INCIO£NCiA DO GRUPO "A" SOBREO D~CIMO- TERCEIROSALÁRIO,

GRUPO "C" - Afastamento Matemidade
A. LICENÇA MATERNIDADE
B.INCID~NCIA DO GRUPO "A" ~OBRE A LICENÇA MATERNIDADE

GRUPO "O" • Provisão pafíl Rescisão
A. AVISO PR~VIO INDENIZADO
B. INC'D~NCjA 00 FGTSSOBREAVISO PR~IJIO INDENIZADO
C. MULTA SOBRE FGTSE CONTRIBUIÇOES SOCIAIS SOBRE O AVISO PR~VIO INDENIZADO
D. AVISO PRÉVIO TRABALHADO
E.INCIO£NCIA 00 GRUPO "A" SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO
F.MULTA SOBRE FGTS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE O AVISO PR~V10 TRABALHADO

GRUPO "E". Composição do Custo de ReposlçSo do Profissional Ausente
A. F~RIAS ETERÇO CONSTITUCIONAL OE F~RIAS
B. AUS~NCIA POR DOENÇA
C. LICENÇA PATERNIDADE
O, AUSÊNCIAS LEGAIS
E. AUS~NCIAS POR ACIDENTE DE TRABALHO
F. OUTROS (ESPECIFICAR)
SUB-TOTAL
G. INOCÊNCIA 00 GRUPO "A" SOBREO CUSTO DE REPOSiÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

GRUPO "F" - Outros (Especificar)
. NÃO SEAPLICA

7.315,62
0,00%
0,_
0,00%

0,00
0,00
0.00

5,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
5,00%

8,33%
0,42%
8,7S

0,00
0,00%
0,00%

0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00
0,00%

11,11%
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11,11
0,00

11,11

0,00%

7.315,6
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

7.315

365,7
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

365,7

609,6
30,4

640,1

IN 02/2008 - Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas Incidente~

IN 02/2008- Módulo 4.1: Encargos Previdenciários, FGTSe outra
Lei 12.470/2011

IN 02/2008- Módulo 4.2: Décimo-terceiro Salário

IN 02/2008 - Módulo 4.3: Afastamento Maternidade

IN 02/2008- Módulo 4.4: Provisão para Rescisão

IN 02/2008 - Módulo 4.5: Composiçllo do Custo de Reposiç30 do

IN 02/2008. Módulo 4.6: Outros (Especificar}

OTAL 005 ENCARGOS SOCIAIS

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTAS

24,86% 1,818,7

9,134,36

fV - BENEFICIOS MENSAIS EOIARIOS
" " ~': VALOR

A. TRANSPORTE 158,4'
B. AuxfLlO ALIMENTAÇÃO (VALE ALIMENTAÇÃO EVALE REFEIÇÃO) 600,0
C. ASSISr£NCIA M~DICA E FAMILIAR 0.0<
D. AuxiliO CRECHE 0,0
E. SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL 50,0
F.OUTROS (TREINAMENTO/RECICLAGEM) 176,0

OTAL DOS BENEFrCIOS 984,'"

h.:.";;'N>::S"U"'M"O"Sc:O"'V"';;RSO<;;OS,--------------------,--'"V"';;'0"'"

IN 02/2008 - Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

IN 02/2008 - Módulo 3: Insumos Diversos

A. UNIFORMES
B, MATERIAIS
C. EQUIPAMENTOS
D. OUTROS IESPECIFICAR)

0,0'
0,0<
0,0'
0,0<

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



ITOTAl DOS INSUMOS

SUBTOTAL MAo-DE OBRA + ENCARGOS + BENEFIcIOS + INSUMOS

I - DESPESAS INDIRETAS

A. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
8. RISCO E GARANTIA
C. DESPESAS FINANCEIRAS
D.LUCRO

bAl DAS DESPESAS INDIRETAS

TOTAL

Página 26, ATCPJ

!

4,07%
1,18%
0,59%

32,00%

39,81%

0,001

10.118,76

VALOR

411,8:
119,4(
59,7

3.238,0

4.028,0:::

14.147,39

li-TRIBUTOS VALOR
federal
A. COFINS 3,00% 464,6
8. PIS 0,65% 100.6
C. CSll 0,0
O.IRPJ 0,0
Estadual
NIA 0,00% 0,0
Munlclpal
A.ISSQN 5,00% 774.3

OTAL TRIBUTOS 865% 1.3396

~II - M"lõ-DE.OBRA + INSUMOS + RESERVA mNICA + DEMAIS COMPONENTES +
IBUTOS

OTAlMENSAL 15.487,0

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.
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O dl'lsta em TI$. R$ 15.4&7.02 "" 9.292,21 RI cardcso PaMes m ".' lU,. " " " •• " l11.o! ""rr.lnIstIltMI St IPj RS 9.410.12 ''''' R$9.410,12 lImoMl!ndorl ,.. '''o ". ,••. " " I " " ,.•.• ''''''m!flI1mttvo $f (Pl) RS 9,110,12 '''''' 11$9.410,12 mor. ~ Alwt'lJ 'lO ". ,.. " " I •• " " ••• '''''UB101AL l8O,819,.u U74 ~ TOTAL 1.2:62.0

Pu$Il~ns MS R$ 748,00 • R$'.IlI8,OO
. , I~,-Rmslo do Proj<!lo B~stco parai Audl!nd. PObllca

11- PreolrJelo da Audl!ncb PlibIlca
0I'r1I1 BSIl RS 511.02 , 6.131,2. Ih - Apolo • AoIdltncll Pób'lc:o.- Contrll:adl ",'" "" IV- ectMOlldaçlo e lVIl/açlIodm ltIJl!StIonlmentos/suCMtIll!l
Olh!l,Cont~adl 11$$11.02 "',. "'

- Atw!~çIo do Projeto Ullco.
U8TOTAl 10.610,24 _.

l;-~~='~ :~~~:~ml!ntoNl~ de AdvoeIclI{HHI R$316,l1. " fl.$25.290.90 ". .,
""••,'".•""••IO•.•,.,"""••••uTa"'•••.•••,bffi5"''''.,..------------------------." •.•:;""'C<Arn;-ra""il
Ih!ARCOFlMAI.:PlANllI.MEIfTADA CONTftATA~O cONnufDO IYMos.l ATIVIDADES ~____________ ~l~:'.~'"~nlc I

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.
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16 " " " " " " '" ••••
16 • 15 •• • " • ".. 70"

" • " " • • '" """ •• " • • , 12 "'.• • , , " • •• ,•..
" " • • 1 1 ", """ • " • • 1 10 lU,O ""•• " , " 15 22 '''. '''''''•• " , " 15 , " '''.• '''''''O"" 1,262.0

1:,- ~olo .Instruçlio proce1sirIT i~,nl'j.nwnto • C'OIItrNçliol .
11-~lllll6tsde KOmJl8nh.merr.o" revnllo alJ!I CONJUR
lU- Apolo' InttrU'ÇIo prounufl(cotll,ao d" prfÇOsl
IV_ EsWdo COITIJlllltlvo1 _. Ir2 .nttnlS
- ~de -eompanhamemo. reunllleJ tom FAlIe CO"JUR

I~~='::'.;:r::t:~:,*,e UslcoAnt"n'5

I MMDAO<S
1=~Plf1jC

I " " ov • " "
84" SO,O'I6
8 32 12 52 1 120,0: 63"
11 22 12. 1 100,(1: 53'lli
8213601 100,00 53"
8361-40 1 116,0: 61"
866. S1AI7'lli
8 16 8 16 O 56,0: sox.
8 28 12 3 O 1 100,0 53"
2S 32 32 2.1 !A9,00 ~
25 32 3 32 2. 1A9p', 79'lli" ,,,I~,-Apolo • Instfll'Çlo procusu.l (col.,au de ll<~J

11- EI.boraçlo ce RR do IUInkt~1 AntrM rm poI'tUJllh • tne:lh
IM- Consotld.çlio e fVlTlIÇlIOliu rMPOrtlt.o "-FI,
IV- Etabo<aÇlo de RfQ do tubsine/lll Anter1. em port.141J!s e ln&I!t
• ~soIld.ç.le ~ ~",çJO du rtsllOS1Uao RFQ.
- Reunm.e, de 'CO'Ilpanh.~mto + reunlllescom"'1I e CONJUR
1_Ebl>otlçJo d., relltllrlo$

P'eln. 29 Deta'tI''l'It1ttO Eltt(U~ COntrito. Acmo de CorrUis. COmpTOllll,Jo Tatal
,Pfewlsto contmoJpqo

P£Arll "'m h •. - .
eren:e de ~rrtDlYlml!rltD dI! Projl!1:DS R$.'.~~.26 "" , 9.S29,05 onIoM.ch.doeSl'v3 •• '.' "n.llsQ de Sl~telMS EiIl'c,,"1s RS.7.~S.26 •••• ~ 311.116,20' reclcl1co ~ SrntO$ UPO'lce n, 35.2 . 151.
sl)l'Cl,l!sQ ~ ~nso1,mCl11to Remete IIS.7.6oIS.26 'O'" RS33.3S1,68 onloMlChldoeSlfon 15< ". 132.l

d,llrtll em s..nsotIrmento Rl!melo I , 52.4l13. , 36.1.311.!8 .rco Aurillo 0I1"Cl" di SII\IlI '" 30,11 132~
"llrortMlro di! TeIecomunlcaçaes 1l$17.5311~2 •••• RS 14.270,65 IIJo Dume Met. 176. '" 151.
E"llrnMrro 0vI1 , A$18.~1I.37 •••• RSS,6Sc4,Sl m' de Mdrld • " 13,2 56,7
specl,'lsta em G..opf~entO . , r,;.077.:n 11$IS.(N6,39 lIUIoSirwlo Victo-lno '" ".' 113,.

r'tlnl em TI51 RS 15.487.D2 "" 9.292.21 W" cardoso ?ent" '" 26,. 113,0(
mtnlm,tIvo $r Pll 11$9,.10.12 """ , 9.'10,12 III!lOM" ,N~o 220, ". lO'
mtnbtratMI $r Pl • R$9 .• 10.12 "'O" , 9-'10.12 .•..~ • ANtrt'l 220,0 ". lO'
UBTOTAl. , 1110.119,]1 U7"A ~

•••• rnsesa , 11$7"a • $.~,oo
fjrlneS8 511.02 16.0 O 11.176.32
P~$lpns~ • RS ,.S 2 lA"
DlllrtlsCon';r'M' AS511.02 2. O 1.022,(M
umo", 16.67U6
~ de .t.dvcacb [HH} 316.1. 80 25.290.90

~~RCõ_FlNAl: ~
, (H.Asa '" '""'"_oi Irlll.nil _."

PrevIsto centrwlo PIlO
P£I'lRL ••••• h•. '''''' O~.
'e:Ttc di: ~enlO de PtoIelos 1'l$.7.6oI!o,16 16 Il$ '.623.2. Antcnlc MlCh,do " SiTvi 35,2 '. ".
.Um de Slttemll hPHlah • R$0.6oI5,26 • R$ 30.016,51 A!dlfko dOI SlInlOl Upor.te 1311. 27.7 119,

úped.IIsbI """Senso!'lllMr.to Iblmoto R$ .7.645,26 " 11,$25.2S1,fi arlIo MHh,do e 5H.••• 116,6-1 23.3 100.
EJped.tlWl em ~1.mer.to Remo:o • AS52•• n.0 " R$ 27.l116.20 MIIÇOAun\Ik>OIJwIIl di Silva 116, 23,3 100•
nsrnhe1ro de Telecomlllllça Oei RSI7,81S.]2 " AS10.881,37 atO OUII" Mal, 134.2 ".' 115,3'
ncenhelro CMI RS IS.S4a.37 1 R 3.2001.22 ~ JOIqltlm 6e An(l'ade 31,4 '.' ".
f.lpecl.ltn.1 em ~rouulmen:o R$25.071.]2 • O 7.523,20 h,,,,,, o V;etool~O ".0 13,2 ".
" cl,IIsta em TISr c RSI5 .• S1,02 , RS 8.2011,12 dri cardoso Pontes 116,6 2U 100,2
mlnlltlltNOSr PI 9 .• 10.12 O 7.• 33.99 OI1mc)M~o ".. 173.11 ".' 1.9.3
mlnlstnttvo Sr [PI) R$ 9.410,12 RSU33,99 SldOfil Colll)l!ttl AMrel m ".' 1.9,3

U_A< U5.392,13 1.1011,8 ~••••• OISB5e 1\$ 7.8 , O 2.992,00
OUrtl1 Me RSSl1,02 1 RS$.110).0
h= """""" AS7.a.oo' " 0,00
IoJrla1CC'ltratad8 R 51l,C12 RSO.OO
U_A< U02.!O
rvlÇ01de Aclwadl HH ; R$ 316,1. " 11,$25.290.90

~ sus'lNSA9 00 COtnltATOI I'l$liOI.304,!5 I

tOTALOt:.víóó AU AS.U._.'60difiílílTo; íB'1.li2::iit;l+ ".",1
AI.OltAEC£lTOO'UAAMS J(£PUR lU UO.022.31 •••
um AllEc;gJ~LVER tElA AMSIÇt:M.!'l" M-..llt~n,I"',- =(6,wl

MUtTAPRI:STAçAODAGARANTIA R$9l.366,601
MUlTAOfSCUt.'PflIIw'ENTOCON'TRATO R$ 21.000,14
PQOl6óAIlEdIt@YólvtRttÇQtJs-",lllilb" R$ht!tt..!' ,
"Pafl h!er IlIS00 ~ do valor dl'itdo. AM5 I(~r dll'tffll compnl'ftl" o p.plMlllO doa s6do1, emPftPdcn e lCfU:b1zidos.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



P~glna 30, C~lculo do Saldo Contratual - Acerto de Contas - Comprovação Total

CENÁRIO A- Planilha de cálculo dll saldll tontratual a pagar/receber

ASSINATURA DO CONTRATO' 11/12/15

- Para fazer Jus ao pagamento do valor devido a AMS Kepler deveni comprovar o pagamento dos sócios, empregados e tereelrlzados.

PROPOSTO REALIZADO

• DURA PRAZO DATA ETAPA DESCRlçAO FASE DATA VALOR
SALDO-çAO LIMITE ENTREGA PAGO DEVIDO-

Versão 0.1 (inicial) do Prlljetll Básito, após reuniões e
RS 210.007,A..1 " 3 10/01/16 PB 0.1 apresentações 27/01/16 RS 174.593,55 -RS 35.413,89

Versf;lo 0.2 do Projeto Básico, após críticas, reuniões e
ELABORAÇAO DO, " 60 09/02/16 PB 0.2 apresentações PROJETO BÁSICO

23/03/16 R$ 210.007,.44 R$192,882,53 -RS 17.124,91

3 3D 90 10/03/16 PB 1.0 Iversllo 1.0 (final) do Projeto Básico 17/05/16 RS 210.007,44 RS 206.450,44 -R$ 3.547,00
RELATÓRIO fOro/eto B~sico consolidado após criticas e sugestões decorrentes4 " 12 09/04/16 Ali da audiência pública 17/06/16 RS 0,00 RS 216,730,45 RS 216,730,45
RELATaRIO Apoio à instnJç:io do processo com documentos de planejamento

5 " 15 09/0S/16 AL2 da contratação 19/06/16 R$O,OO RS 222.788,57 RS 222,788,57

RELATÓRIO
Desmembramento do projeto básico das Antenas e elaboração de
documentos(RFI- Request for lnformation e RFQ - Request for

6 3D 180 08/06/16 AL3 quoalion) para aqulslç1ío Intemadonal da Antena 27/10/1 R$ 0,00 RS 168,785,93 R$168.78S,93
Elaboraç:lo do RFP (Request for Proposal), do projeto básico para APOIO TlcNICO

RELATÓRIO
aquisiç:lo internacional das antenaS, da l3ublicação da licitaç50 NO PROCESSO DE .Internacional das antenas, o desmembramento do projeto básico LICITAÇÃO7 30 210 08/07/16 A14 do SlpamSAR e instrução pre<:essual do SlpamSAR NACIONAL E

07/08/16
RELATaRIO Conclusão da Instruçllo processual do SlpamSAR e publicaçllo do INTERNACIONAL Bapas não reali2adas em deoorrência dos8 30 240 ALS editai de concorrência por técnica e preço para o SipamSAR
RELATaRIO Apolo às licitações (~naiização da licitação das antenas e resposta a apontamentos e reo::Jrnendaçiiesda as=r-M D e

9 " 27 06/09/16 AL6 questionamentos e Impugnações da licitação do SlpamSAR) da su~ensão do oontrato
RElATóRIO Apoio às licitações (incluindo r~sposta a questionamentos e10 30 300 06/10/16 A17 lmpugnaçêles, apolo à concorrênCia e à classificação das propostas)
RElATaRIa Apolo à Hcltaçllo do SiparnSAR (finalização do certame, resposta a11 30 33 05/11/16 AL8 recursos e apoio à homologaçllo)

TOTALPAGO I R$ 630.022,3ZI
TOTALDEVIDO I R$I.182.Z41,47

BRUTO A PAGAR À CONTRATADA- R$ 552.219,15

MULTAS .R$114.367,38

lfQUIOO A PAGAR À CONTRATADA- R$ 437.851,77

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Fialll' 31. oeulh'lMIlto ExK~o CoI'l~IO.Acerto de CoI'ltn S~m cornpr~lo .dldon..'
UNAItIC 9 - aNARIO 5£M (CMPJ!CVAeors ADICIONAIS DE MüAM£KTO ASÓOOS. EMPREGADOS E nRCEHl.llAOOS

.;;;Rêo FINAL: VEll5Aoo.2 DO PROJETO8Á5Ico
",..s, e. ""'"__ I

RmI""
_.•

1 Prevkto mmmo pII

PERfil "' ... I-I'l"~rr.. dl" O,eu,,"OMml"nto dll li' ~M 11$47.645.26 11$O tonlo Mach,do l"$IM «. •• ,,~
,nm d" Sls:",mu EIPlellls ; 11$47.645,2 R O ~el1l:g dos 5mtos U 'a! 154,0 ,.. 132.3

hpeci,llsU l"ITlSenl.Otf••••".mo 1lf'"",lo , 11$.7.60&5.26 R O tCJnlgMachado e Si1v.l 132, '" 113,4
Enw(./,llrtl em .\elll.Otfmll"nto Rl"me:o , 11$52.UJ,40 11$O, '1'«1 AIm!~g OIlwln da5rM 132.0 '" 113,4, enhe'ro de Tell"co"nllnfel 12.838.32 RS 10_702.99 hl g OIntte Mga 132.0 '" 113,4
E""."h.~ro 0vIl 11$19,848.37 "''''I,."...d•• "' ••••

88.0 ". "pt!'t!,lllu l"mGeoprClCflYml!nto RS2S.0n.32 "'" 11$O , o V,nol1no " n, 56.'
1~I,lllU em GtoPt'a«'u.m~n:g RS 2$,077,-32 "'" 11$ Itrll Sim ido Edulrdo ". n.' 56.'
ped,lllUlem TI Sr , RS 1$,487.02 , 9292,21 n! Carda:so Panl.••• 132.0 '" ""n:JnIetmM1Sr , RS 12.624,2 ••• 11.$0 a'U'lIlall~$GI'vJg ".0 ,,. ,
mlntWl1MlJr , RS 7.336.3"- , .rtIAII mel. SIlYI ••• 11.6 75.6,....,,, , 17.SJ.I,sS 1.112.0 ~

I
y as, 148, , R 5.136,00

ijrbs 8$8 , R$511,(lZ '.S R$ •. SS.,69

M""""" • ; RS 748.ou 3 R$ Z.244,oo
014rln Comr'WIdl 5U.o1 3.0 R 1.S33

UBTOTAL R$ 13.867.75
Nlços de Advlxada(HH) ; R5 316,1. " ".••..'"

,
AIKXJ FINAL: VEIlSAo 0.1 00 I'flQIETO WCO """''''''''

'"
N ~ " ,

• , ,
• , " "" " , , , •

" , , , •• " " , "• " " , ", " , • s, " , • S

• " " , "" ""

ATMDADES

'"
N V , ~"

" •
" " •• ", " " , •

" " " ,
" " "" " " " ,, " " • S, " " • ,
" " "" • "" "

,•...
133.0
114,0".114.0
11• .0".57,0
"s.o
's.o..'

AL 'so.o
- Ll"VlMaml"nlodf re-qulsllcs
11. lIl"unl&n dl"ItlITl'.",nhalMntcl
11• Reun~ comemprun
IV. EI.borJ"o dI» reoulsltos
• RnI110 dos ,rquhr.os
• OiIIt,~g ~ dlagrllTl'çlg de doo:ume~os t~{nk:o:s
I. RevlsIode dQClllTle~ IWllcos
11-EI,!lo lo de ,rllt6rios

••••133.0

''''.11.$,0

214,0,.0
57,0
57,0
114,0
76,0
7&,0

:.\l 969.0
l.lcro'InttmllltlO de reqUls!los
11 • Reunlllf10de atomlllnhamf!mO
tI- ReunllleJ CllIl'l l"1T'IlI'esu
• ElabOl1l,lo dos reqllllltOl
• ReV'.sJo dos tl"qutsllllS
• O!£I'I~o, c!laaramaçlo de docum.n'.m tf{llkoJ
I. Rl"VIlIo d. dgClImf1lt01 tknlcos
11.EIa~ de rrlll6r1gs

8,! n
30,! 131,3
16,4 113,4
13) 56,7
16,4 113,4
16,4 lU'"
13,2 56,
13) 56,7
26,4 113.4
17,6 7S
11 75,."

«.0
154,0
131.0

".0
132,0
131,0

".0".131.0
88,0•••1.100,0

"""'IIUI Mm.•!!.' lMftDl
210.0 ".o' 189.0

CH-RSII CH C*ótl1
".,,,,ul 1Il'••••".1 rntnal

RS748.00 , 1.244.00
511.02 ,. R 1.71l8,57

11$748.00 , R$2.244,OO
R5511,02 '.S 1.217,55

7.554.11
11$]16,14 " 11$ Z5.UO,tO

"'m~8Sll
DI''''IIlSB
~SHpns Cont •• tadl
OI'na, COn':rabd,

u""'"rv!{OI de AdvDaet.IHH}

,"m
ere!rtlllle ~menlode Pr !!tal
n,\Imi d. ~lemf!; 81»[1,11
J cl,t'tst. em Senso.I,mer.tlI R1emoto
ped,tl$to em Stlmorl'~m~o Ri,omQto

£ nhl"~n:ldI Tl"ltealTlum (I~,

l"nhelroCMI
Pl"d,ttrtll"lTl GeoprOl:n~r>e!rtg
llfcl,llnl l"mG~rocf1ollm~ntO
d,llstiemTlS,

•••.lnlst",1tw Sr
mltlklTl1tvo J.

um,'"

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



ATMDADf5

" 'U
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" " •• " •

" , '"" , •• •, '"

"',In. 32, Otiulh.mtflto EJ(Kuç,lo contrito - Aceono de Cont.'u tem comprov.çJo .dldon.l~ ., _.. .•.... .' ~
"' ..•, CH

""""~RCOFINAl: VfRS10 J.o DO PROJOO 6ASlCO ~, U'lNIn.l ••••••
wRfll

"'-"Isto contrl'to/pqo

•• i -I(!rell:ede~~~I' mo> R$47.6-'!>,16 R$O oriIoM'ch,do/!S1Iv;1 " •• ,,~
"llnl de SI~te••••• b"",clIls RS '7.6045.1 A$O. ~rtcodO$~nto!Upcnc., 176,0 ''> 151.1

cI.'lIu /!m Sl!nsorlamelltO Remoto IIS.7.64S,2 R$o. M.ehldo e SllvI '''o ..~ 132,3
peci,'ina em Senso,lImemo Remo!o , RSSUIU,4 R$O arco Atn~;o OI'~1rlI d, SIIv.'I lU,o 26,4 113,.

Ercenherro df!TeleaJmu,.jca~e.es 17.f13U ". RS12.'lS6,1I2 110 DuM.e Meta '''. •• 131,3
f~:'I!'ttlroOyn RSIU.ll.37 ". 11 5.6~,51 J(Nl tAndrlde .". ,,. 56.'
JPMI,!l'Iul!lI'l G tOl:M.umemo 11 25.077,32 O o~ loVletorlr.o&llertrlISlmp/fc •• U, 56.
peel,!istI em GeovOC:fUlme'tlo R$ 25.077,12 ••• R$O, Jtrb Slmplldo EcluIl'éo •• U, 56.'• 1,IIm em TISf RS 15..c.B7,(U ,,",' R$ 9.292,21 dr1\Qrdll10 Ponte!. m 26,. 113,'
•••.lnlslllllYo $f RS 12.621.1 , '" ~udlll Rels G,""o ". '.' 'M

dll',lnIsttItIYo $f IPl) IISII.410,12

~
RS5.6A6,01 Ollrlo Mendo'lÇl Neto 132.0 26,' 113,4

mlnlttmlYD Sr IPj RS9.410,12 11 5.616,07 I .., ""m m 26,' 113.1
mlnl5tnUvoJr RS 7..83A,34 ,'. ,ni AUl'lltl d. SIIY3 22,0 " 'M

USTOTAL ••n, I.Z9I.O ~
~." ,.. , 53M,OD

J~s1lS8 Slt,02 .,. 5,611,22

• Cofltrr.Id. A$7411.00 1 RS 7.(ft,OO
ürlls CO'l1l1tad, A 511,l)2 , R$ 511,02

U•• "'" R$IUM,z.
, OI eAdwacla(HH) 316,14 •• R$ 25.290, ..

~~l'ASE' I [II_~odo "re/eto J~JICO
' ,:.,.

R$tt7 .•7U,26 ~S,9_"!

""152,0
U],O
11• .0
U3,o
57,0.
57,0".114,0
1',0

114.0
11',0".AI. 1.111,0

-leYmtImen!o d", ~:JIS'loS
11_Reunl/les de I'COmpanhlmcnto
!li_ "-1It'~S com empI'MIS

• ftlborlçlo dos reqvlsltos
- RPYlsJodos rcqu!Jltm
- DI£lt.çlo e l!lqrlm,~o de doc:ur-r~.os tfcnlals
I • Rnúlo de doumentos tl!ocnlcos
11-Ellboraçlo d" rel,lór1os

o "ÇA'
£S. APOIO À INSllIUçAO DO PROCESSO "'''''' CH 0<"" ATMDA0£5 I CH-dtllARCOFINAl.:PSKlJCTOeAslco trm:GIlAL PÓS AUOI!NOA PU8UCA mem.' sfrrllln.' m~" •••••• " PIIrtlc

PreY1sto contrito/PiCO . " " N , , 11 IX
Rnl ,,,. h•. T"" ,~.

",'o'lte dr oelenYllMml!lltll (I",I' ~" R$j7.61!>.16 , '" 1,,",0 M,el!ado e SIM "' IA " , , , , " , SI,O ,
n.llsaI de Sistemas EsllId,ls 47,6'30,16 R$O. 1't'dertl:o dOI .$Intm U "~ 176,0 '" 151.1 , " " " " , "'.ol~r,'i~ em Sensorlilmenlo Remo:o R547.6A3o,16 '''' R$O, Antllnlo Mlfl!ldo e SIM 15~,o ••• 137,1 , " " , " , • U3,O ,

[, 'a'lstI em SensorlamelltO Remoto , R$SJ.4I1J,4 ". "•. 'm) Aur1\lIoOI!YoelrId, S.It.-a '" ••• U2,3 " " " " " , U3,O ,
E~..nelro de Telemmu"IIcaç6es R 11.U8,32 "" FI$14,nO,65 Ihlllgo Ou,rt", Mota 176,0 "., 151.1 " '" " " " ,,,,,.i' troO'.ir ASIU'1I.37 ••• R S,6$4,51 osIIOI~ de And,td. " U, ".' • , , , ••• ,

(l,:ln;) em G 'Ooa'SSlme!rto FI 25.077,3 ", ,.. o VlelOflno U,. '" lUA " " " " • , 114.0
,!lstI tmn5r RS15.4ft7,D2 ""' , 9,292,21 r~ Canloso PontM 13M '" 113,' " " " " • , 11• .0

A,t!rr.lnlstntlYoSf IPll R59.410,12 '''''' , 9AIO,1 Orimo MendDnÇI Hirto "'. •• '" •• , " , " • " Ug,o ''''''rr.lnlstrltlYo Sr Pl RS9AIO,12 '''''' R 9AI0,12 Sldcn Co ""',,' '" •• 1ft!!, " " , " • " ,n• ,
UBTOTAl •• .0".61 1.474.0 ~ '" U6U1

- ~o do ProJIrtOO.hlro p,ra, AII<Ir'nel,l'übli(l
hw ",058 RS7.8.00 A 'AaII,OO , r- ~"çlo di Audlb>d, PIlblkl
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Página 34, Cálculo do saldo Contratual. Acerto de Contas sem comprovação adicional

aNÁRIO B - Planilha de cálculo do saldo contratual a pagar/receber

ASSINATURA DO CONTRATO' 11/12/15
PROPOSTO REALIZADO

• DURA PRAZO DATA ETAPA DESCRiÇÃO FASE DATA VALOR
SALDO.çAo LIMITE ENTREGA PAGO DEVIDO.

Vers~o 0.1 (Inicial) do Projeto Básico, após reuniões e
1 30 30 10/01/16 F'B0.1 apresentações 27/01/16 R$ 210.007,44 R$ 64.149,24 .R$ 145.858,20

Verdo 0.2 do F'roJeto Básico, após crftkas, reuniões e
ElABORAÇÃO DO

2 30 60 09/02/16 PB 0.2 apresentações
. PROJETO BÁSICO

23/03/16 R$ 210.007,44 RS 56.693,20 -R$143.314,24

, 'O 90 10/03/16 PB 1.0 Versão 1.0 (final) do Projeto Básico 17/05/16 R$ 210.007,44 R$ 76.B80,82 -R$133.126,62
RELATÓRIO Projeto Básico consolidado após criticas e sugestões decorrentes, 'O 120 09/04/16 ALi da audi~ncia pública 17/06/16 RS 0,00 RS 83.948,75 RS 83.948,75
RELATaRia Apolo à Instruçao (lO processo com documentos de planeJame~t~

19/06/16 R$ 0,00 R$ 90.006,87 R$ 90.006,875 'O 150 09/05/1 AL2 da contrataçilo

RELATÓRIO
Desmembramento do projeto básico das Antenas e elabora;i'io de
documentos{RFI- Request for Information e RFQ - Request for

6 'O 180 08/eti/16 A13 quoation) para aquisi;~o internacional da Antena 27/10/16 R$ 0,00 RS 70.554,79 RS 70.554,79
Elaboraç:!o do RFP (Request for Proposal), do projeto básico para APOIO T~CNICO

RELATÓRIO
aquisiç30 internacional das antenas, da publicação da licitação NO PROCESSODE
internadonal das antenas, o desmembramento do projeto básico LICiTAÇÃO7 'O 210 08/07/16 AL' do SipamSAR e instrução processual do SlpamSAR NACIONAL E

RELATORIO Conclusão da instruç:!o processLJal do SipamSAR e publicação do INTERNACIONAL Bapas nllo realizadas em deoorrênda dos8 'O 240 07/08/16 AL5 editai de concorrl!ncla por técnica e preço para o SipamSAR
RELATÓRIO Apolo às licitações (finalização da licitação das antenas e resposta a apontamentos e reoomendag5es da as:r-

9 'O 270 06/09/16 AL6 questionamentos e impugnações da licitação do SlpamSAR) MD e da wspensão do oontrato
RElATÓRIO Apolo às licitações (Incluindo resposta a questionamentos e

10 30 '00 06/10/16 AL7 Impugnações, apolo 11concorrência e fi classIficação das propostas)

~~~TORIO Apoio fi licitação do SlpamSAR (finalização do certame, resposta a
11 'O 330 05/11/16 recursos e apoio à homologação)

TOTAL PAGO R$ 630.022,32

TOTAl DEVIDO R$ 452.233,67

BRUTO A PAGAR A.CONTRATADA -R$177.788,6S

MULTAS .R$114.36',38

LIQUIDO A PAGAR À CONTRATADA -R$ 292.156,03
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TRIBUNAL DE CONTASDAUNIÃO
Excertoda Relação 29/2017 - TCU-I' Câmara
Relator-MinistroWALTONALENCARRODRIGUES

ACÓRDÃO N° 8994/2017 - TCU _I' Câmara
I

Os Ministros do Tnbunal de Contas da União, reunidos em Sessão de PrimeiraCâmara,
ACORDAM, por unanimidade, e com fundamento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento
Interno, em julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Rogério Guedes Soares (CPF
554.988.250- 72), José Henrique Moraes Madeira (CPF 250.290.880-91), Pelicles Riograndense
Cardirn da Silva (CPF 387.692.717-04), Cristiano da Cunha Duarte (CPF 940.280.876-00) e
Vangela Monteiro de Sá Rabelo (CPF 787.268.241-91), com fulcro nos arts. 1°, inciso I, 18 e 23,
inciso rI, da Lei 8.44311992, dando-se-Ihes quitação; e julgar regulares as contas dos responsáveis
Eristelma Teixeira de Jesus Bart>osa Silva (CPF 758.964.601-63) e Rafuel Pinto Costa (CPF
920.322.490-49), com fulcro nos arts. 1°, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, dando-se-
lhes quitação plena; fuzer a seguinte detenninação e adotar as seguintesmedidas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.874/2017-9 (pRESTAÇÃO DE CONTAS. Exercício: 2016)
1.1. Responsáveis: Cristiano da Cunha Duarte (940.280.876-00); Eristelma Teixeira de

Jesus Barbosa Silva (758.964.601-63); José Henrique Moraes Madeira (250.290.880-91); Pericles
Riograndense Cardirn da Silva (387.692.717-04); Rafuel Pinto Costa (920.322.490-49); Rogério
Guedes Soares (554.988.250-72); Vangela Monteiro de Sa (787.268.241-91)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
- Censipam

1.3. Relator: Ministro Wahon Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Delesa NacionaI e da

Segurança Pública (Secex:Defes).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar, com amparo no ar!. 208, ~ 2°, do Regimento Interno do Tribuna~ ao

Censipam que infurme, no prazo de trinta dias, o resultado do acerto de contas da rescisão do
Contrato 24/2015, celebrado com a AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda., e as medidas
adotadas com vistas ao ressarcimento de valores indevidos eventualmente pagos;

1.8.Medidas:
1.8.1. dar ciência ao Censipam das seguintes impropriedades, que violam os

dispositivos legais indicados, para que adote providências internas que previnam a ocorrência de
ontras semelhantes:

1.8.1.1. ausência de comprovação dos requisitos do art. 25, inciso lI, da Lei 8.666/93,
para a totalidade do objeto contratado por meio de inexigibilidadede contratação, identificadano
processo de inexigibilidade 60090.001160/2015, Contrato 24/2015;

1.8.1.2. fulha na composição dos custos que fundamentaram a contratação por
inexigibilidadeda empresa AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda., Jeita com base nas tabelas
contidas na proposta da empresa, identificada no processo de inexigibilidade60090.001160/2015,
Contrato 24/2015, o que afronta o disposto no art. 7°, S 2°, inciso lI, e O art. 15, incisoXII, da IN
SLll 2/2008,:

1.8,2. dar ciência desta deliberação ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia/Ministério da Defesa.

Dados da Sessão:
Ata nO35/20P _I' Câmara
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretárialleral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública

Te 001.874/2017-9
Tipo: Processo de contas anuais, exercício de
2015
Unidade jurisdicionada: Centro Gestor e
Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia, Ministério da Defusa
Responsáveis: Cristiano da Ctmha Duarte
(CPF 940.280.876-00), Eristehna Teixeira de
Jesus Barbosa Silva (CPF 758.964.601-63),
José Henrique Moraes Madeira
(CPF 250.290.880-91), Perides Riograndense
Cardirn da Silva (CPF 387.692.717-04), Rafuel
Pinto Costa (CPF 920.322.490-49), Rogério
Guedes Soares (CPF 554.988.250-72) e
Vangela Monteiro de Sá Rabelo
(CPF 787.268.241-91)
Procurador ou advogado: não há
Interessado em Sustentação Oral: não há
Propos ta: mérito

INTRODUÇÃO

I. Cuidam os autos de processo de contas anuais do Centro Gestor e Operacional do
Sistema de Proteçào da Amazônia (Censipam), relativo ao exercício de 2015.
2. O processo fui organizado de furma individua~confunne classificaçào constante do
art. 5° da Instrução Normativa - TeU (IN TCU) 63/2010 e do anexo I à Decisão Normativa - TCU
(DN TCU) 147/2015.

3. O Censipam foi criado pelo Decreto 4.200, de 17 de abril de 2002, com objetivo de
promover a proteção e o desenvo1virnentosustentável da Amazôuia Legal Sua atual estrutura é
constituída por três Centros Regionais, localizados em Belém (PA), Manaus (AM) e Porto Vefuo
(RO) e o Centro de Coordenação Geral em Brasilia (DF) (peça I, p. 13).

4. Para o cumprimento de suas atribuições institucionais,o Censipam desenvolveu três
macroprocessos finalisticos:monitoramento ambiental e territorial na região Amazôníca, apoio ao
combate a ilícitos e connmicação via satélite para apoiar políticas públicas naquela região (peça I,
p.22-24).

5. Os principais produtos gerados pelo órgão são: boletins e previsões meteorológicos;
mapas temáticos gerados a partir de imagens aéreas e orbitais; relatórios de inteligênciaem apoio
aos órgãos de combate aos crimes e ilícitos praticados na Amazôuia legal; e instalação e
manutenção de terminais de connmicação via satélite na região (peça I, p. 22-25).
lllSTÓRICO

6. Em instrução anterior (peça 10), foi identificada a necessidade de promover diligência
junto ao órgão, com vistas a suprir lacunas no rol de responsáveis e obter esclarecimentosadícionais
sobre o Contrato 24/2015, de 11/12/2015, firmado com a empresa AMS Kepler Engenharia de
Sistemas LIda.

7. Em resposta à diligênciapromovida por esta Secretaria, por meio do Ofício 310/2017-
TCU/SecexDefusa, de 2/5/2017 (peça 14), o Censipam apresentou tempestivamenteas infurmações

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. lnro011ando o código 57824707.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.

http://www.tcu.gov.br/autenticidade.


O Ministro de Estado da Deresa atestou haver tomado conhecimento das conclusões
do relatório de auditoria de gestão, do certificado de auditoria, bem como do parecer
do dirigente do ocr (peça 9).

-rt:1- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO .éU Secretária-geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública

solicitadas, que serão considerados na análise de mérito desta instrução.
EXAME TÉCNICO

8. No exame das presentes contas, será dada ênfàse à anàlise do planejamentoestratégico e
às avaliações dos resultados da gestão, dos indicadores, da gestão de compras e contratações e dos
controles internos. A escolha baseia-se na atuação do Órgão de Controle Interno (OCr) na auditoria
de gestão (peça 5).
I. Avaliação da confonnidade das peças que compõem o processo

9. O controle interno manifestou-se pela conformidade das peças obrigatórias ante o
preceituado na DN TCU 146/2015, na DN TCU 147/2015 e na Portaria - TCU 321/2015, exceto em
relação aos seguintes aspectos (peça 5, p.!):

i) as informações rererentes à avaliação dos resultados qualitativos e quantitativos da
gestão apresentam algumas inconsistênciase não contemplaram todas as ações orçamentárias sob
responsabilidade do Censipam (subitem 2.2 do relatório de auditoria de gestão);

fi) as informações inerentes aos indicadores utilizados com a finalidade de monitorar e
avaliar o desempenho operacional da I.U1idadese mostraram insuficientes(subitem 2.3 do relatório
de auditoria de gestão);

iii) as informações relativas ao quantitativo de pessoal do Censipam, no decorrer do
exercicio de 2015, consignadas nos quadros A.8.!.! e C.8.1.1, divergemdos dados levantados por
ocasião da auditoria (subitem 2.4 do relatório de auditOlia de gestão);

iv) as informações relativas às transrerências voluntárias, consignadas no Quadro
E.4.3.7, divergem das constantes no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal- Siafi (snhitem 2.5 do relatório de auditoria de gestão);

v) as infurmações rererentes aos passivos sem previsão orçamentária, consignadas no
Quadro A.4.3.5, não contemplam os motivos de reconhecimentos de dividas de todos os credores
(subitem 2.7 do relatório de auditoria de gestão);

vi) as informações rererentes à política de acessibilidade, consignadas no relatório de
gestão são, em parte, divergentes com as verificações in loco (subitem2.!2 do relatório de auditoria
de gestão).

10. As constatações aCllnaforam objeto de questionamento do controle interno e restaram
esclarecidas ou mereceram recomendações, não sendo necessárias outras providências por esta
Corte.
11. No certiticado de auditOlia(peça 6), o representante da Secretalia de Controle Interno
propôs o julgamento pela regularidade com ressalvas das contas dos responsáveis Rogério Guedes
Soares, José Henrique Moraes Madeira, Vangela Monteiro de Sá Rabelo, Pericles Riograndense
Cardim da Silva e Cristiano da Cunha Duarte, em razão da ausência de comprovação dos requisitos
para realização de inexigtbilidadepara a totalidade do objeto do Contrato 24/2015, de 11112/2015,
finnado com a empresa AMS Kepler Engenharia de Sistemas Lida., e :tàlhasna composição dos
custos que fimdamentaram o valor da contratação.

12. O dirigente do ocr acolheu a manifestação expressa no certificado de auditoria
(peça 7).

13.
constantes
conclusivo

11.Rol de responsáveis
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14. Na instrução anterior (peça lO) constataram-se impropriedades no rol de responsáveis,
no que tange á ausência de identificaçãodos atos fonnais de nomeação, designação ou exoneração,
com data de publicação em órgãos oficiais, endereço residencial completo e endereço de correio
eletrônico (peça 2), conforme previsto no artigo li, incisos IV a VI, da IN 63/2010.
15. A fim de obter os elementos fultantes, foi realizada diligênciaao Censiparn, por meio do
Oficio 31O/2017-TCU/SecexDefesa, de 2/5/2017 (peça 14), com vistas a obter as informações
ausentes. Em resposta, foi encaminhado o Oficio 10409/DIGERlCENSIPAM/SG-MD, de
31/5/2017 (peça 17), contendo os elementos solicitados, de modo que se encontra saneado o rol de
responsáveis constante do processo.
111. Contas e processos de exercícios anteriores

16. Os processos de contas de exercícios anteriores ao exercício em exame estão
relacionados no quadro que se segue:

NUMERODOTC TIPO SITUAÇAO
Julgadaregular com

027.669/2015-7 Prestação de contas quitaçãoplena -
exercíciode 2014 Acórdão9.225/2016-

TCU-2' Câmara
Julgadaregular com

TC 021.013/2013-6 Processo de contas quitaçãoplena
exercíciode 2012 Acórdão6.5l2/2014-

TCU-2' Câmara

17. A unidade não apresentou contas individualizadasrelativas ao exercício de 2013. Não
há processos conexos.

IV. Avaliação do planejamento e dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão

18. O planejamento estratégico do Censipam estruturou-se por meio das definições de
missão, visão e valores do órgão, análises dos ambientes interno e externo e o mapeamento dos
futores críticos de sucesso. Desse modo, foram definidos dez objetivos estratégicos para o período
2012 a 2023. No nível tátíco furam estabelecidas 65 ações estratégicas. No nível operaciona~ o
órgão definiu 501 metas, dentre as quais furam selecionadas as pertinentes ao exercício de 2015 e
consolidadas para execução por meio de projetos (peça I, p. 26).

19. Informou o gestor que o planejamento estratégico fui revisado em 2015, com a
homologação das aherações ocorrida em 25/2/2016 pela Portaria 10 GAB
Censipam'DigerCensipam!Censipam!SG-MD,tendo sido promovida a atualização da matriz Swot e
de algmnas ações estratégicas, sem prejuízo dos objetivos estratégicos (peça 1, p. 34).

20. Os objetivos estratégicos estabelecidos pelo Censipam são:
- contribuir para otimização da capacidade de comando e controle do Ministério da
Defesa;
- prover inteligência,planejamento e controle em apoio às operações de fiscalizaçãoe
repressão contra ilícitos;
- apoiar o desenvolvimentode pesquisa aplicada, inovação e formação de competéncias
locais na Região Amazônica;
- furnentar a articulação internaciona~
- ampliar e garantir a gestão eletiva dos recursos humanos, materiais, financeiros, do
conhecimento, dos processos e da infraestrutura;
- apoiar as políticas públicas na Região Amazônica;
- furtalecer a imagem institucional;
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- integrar e divulgar os conhecimentos gerados sobre a Amazônia;
- ser lD11centro de excelência em Sensoriamento Remoto;
- ser lD11centro de excelência em apoio à gestão territorial e ambiental na Região
Amazônica.

21. Para o cumprimento dos objetivos, as ações e as metas furam consolidadas na fonna de
projetos, destacando-se os seguintes: Amazõnia Scnsoriamento Remoto (SAR); Cartogratia da
Amazônia; Adequação das Antenas de Recepção Satelitais; Atualização da Mallia Viária Rural de
Rondõnia; Elaboração de Mapas de Suscetibilidade; Estrnturação de Pesquisa Aplicada; Expansão
da Rede de Sensorcs Meteorológicos; Implantação do Sistema de A1crtas Hidrometeorológicos;
Monitoramento de Focos de Calor; Regularização FWldiária no Nordeste do Pará; AtqJliação de
Scgurança da Rede; Projeto de Modernização da Infraestrntura Básica de Tecnologia da Informação
e Projeto de AtqJliação da COmWlÍCação de Dados.

22. Dc acordo com o controle interno, 25% das metas estabelccidas no PPA 2012-2015
extrapolaram a previsão inicial e 55% das metas tiveram desempenho menor do que 50% do
previsto (peça 5, p. 3). As principais dificuldades relatadas para o cumprimento das metas foram a
aprovação tardia do orçamento cm 20 15 c O contingenciamento de rccursos orçamentários,
principalmente, para aerolevantamentos, diárias e passagens (peça I, p. 29 a 34).

23. Até o encerramento do PPA 2012-2015, destacam-se os seguintcs resultados alcançados
pelo órgão: elaboração de 268.71 I boletins de previsão diária de tempo; emissão de 2.429 produtos
da área de inteligência; molÚtoramento de 10,5 rnifuões de Ktn2 no programa de áreas especiais;
processamento de 2.228 ortoimagens obtidas por radar; processamento de 1.693 modelos digitais de
terreno; disponibilização de 504 antenas; elaboração de 1.520 arquivos de estratificação vegetal; e a
produção de 78 cartas geológica e de 149 cartas aerogeofisicas (peça I, p. 30 a 33).

24. Depreeode-se das infurn13ções apresentadas (peça I, p. 26 a 5I) aderência entre os
objetivos estratégicos e os projetos do órgão e o programa temático Politica Nacional de Deresa,
constante do PPA 2012-2015, que tem como objetivo:

Modernizar o Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam), por meio do aperfeiçoamento dos
instrumentos de integração e geração de informações, criando condições propícias ao apoio às
politícas públicas na região, incltL~ivecom ações subsidiárias para o apoio à dcfesa da
Amazônia (peça I, p. 43).

25. Constata-se ainda, que o Censipam irrl>lantou uma sistemática de planejanlCnto
estratégico, cujas ações c metas estão alinhadas com as fi.mções institucionais do órgão, bem como
alcançou resultados satis1àtórios no exercício, ante as restrições orçamentárias ocorridas.

VI. Avaliação dos indicadores

26. A unidade jurisdicionada utilizou cinco indicadores para monitorar e avaliar o
d h d' -esempen o no exerClClO que apresentaram as segumtes me llCOes:

-- ""-

Indicador Unidade Previsto Observado

Dispombilidade de infraestrutura % 99,5 99,5
satelital

Operacionalidade do parque de % 85 87,6
antenas

Modernização de infi'acstrutura % 75 71

Meteorologia, clima e hidro Número de boletins, alertas 39.312 127.381
meteoroloj(ia e previsões - unidade
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Indicador Unidade Previsto Obsen'ado

Análise da dinâmica de uso e Área territorial processada e 6.000.000 1.460.246
ocupação analisada cm Km2

Fonte:Relatóriode auditoriade gestão (peça 5, p. 11)

27. O controle interno apontou que os indicadores ''Meteorologia, Clima e Hidro
meteorologia" e "Análise da dinâmica de uso e oeupação" são insuficientesà mensuraçâo do
desempenho do órgão, porque inexiste metodologia na definição dos índices de referência e fulta a
exposição dos critêrios u1Ili2:ldosna apuração dos indices previstos e observados, assim como não
possuem critérios de comparabilidade com metas pré-estabelecidas (peça 5, p. 13).

28. Sobre os dcmais indicadores avaliou o controle interno que não retrataram o
atingimentodas metas, dos macroprocessos ou dos objetivos estratégicos da Unidade e dessa 10nna
não pennitiram afcrir o alcance dos objctivos institucionais (pcça 5, p. 13).
29. Os indicadores apresentados pelo Censipam enfutizaram os processos e produtos
gerados pelo órgão. Não existem indicadores quc possibilitem medir a cfutividadc dos resultados
oriundos da atividade da unidade. O gestor informouque houve a concepção de novos indicadores
em fuverelro de 2016 e até julho de 2017 estará concluída a primeira série anual dos indicadores
(peça 1, p. 65, e peça 5, p. 13). Desse modo, mostra-se mais oportuno verificar nas contas do
próximo excrcício os avanços na utilização de indicadores de desempenho pelo Ccnsipam.

VI. Avaliação da gestão dc compras e contratações

30. O controle interno cxaminou 75,21% dos valores refurentcs aos procedimentos dc
pregão, dispensa e inexigibilidade. Foram detectadas as fulhas a seguir:

- deficiênciana pesquisa de preços de refurênciade objetos de licitação, em decorrência
da: a) utili2:lçãode valores discrepantes no cálculo da estimativade preço, obtida pelo valor médio,
e consulta a atas de registro de preços vigentes, em dctrimento de outros meios - Pregão
Eletrônico27/2015; b) aceitação de propostas apresentadas pelas eIqJresas Master e MS Telecon
Serviees Uda., com indícios de vínculos fumitiaresentrc as empresas - Pregão Eletrônico17/2005
(item 2.6.1 do relatório de auditoria de gestão, peça 5, p. 18);

- fulhas na autuação de processos, bem como ausência de assinaturas em documentos -
proccssos de dispcnsa de licitação 60091.00033112012-41, 60091.000256/2014-81 e
60090.000210/2015-52 (item 2.6.2 do relatório de auditoria de gestão peça 5, p. 19);

- ausência dc comprovação dos rcquisitos do art. 25, inciso lI, da Lei 8.666/93, para
realização de inexigibilidade para a totalidade do objeto contratado - processo de
inexigibilidade60090.001160/2015, Contrato 24/2015 (item 2.6.5 do relatório de auditoria de
gestão, peça 5, p. 22);

- fulhas na composição dos custos que 1i.mdamentaramo valor da contratação por
inexigibilidade- processo de inexigIbilidade60090.001160/2015, Contrato 24/2015 (item 2.6.6 do
relatório de auditoria de gestão, peça 5, p. 29);

- ausência de aplicação de penalidades previstas em contrdto a empresas contratadas -
Pregões 4/2015 e 6/2015, processo dc inexigIbilidade60090.001160/20 I5 (itens 2.6.4 e 2.6.7 do
relatório de auditoria de gestão, peça 5, p. 21 e 32);

- ausência de documentação comprobatória da realização de estudos prévios das
ahernativas ao Projeto Amazônia - SAR e baixa atuação do Conselho Deliberativodo Sistema de
Proteção da Amazônia (Consipam) na 1OrnlU1açãode diretrizes para o projeto (item 2.6.8, peça 5,
p.33).
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31.
fonnuJação

o órgão apresentou justificativas que depois de analisadas pelo OCI resu1taram na
das seguintes recomendações:

- realizar, nas aquisições futuras, ampla pesquisa de mercado, evitando a utilização de cotações
discrepantes no cálculo da média dos itens a serem adquiridos, mesmo em se tratando de
licitações por lote (item 2.6.1.3 do relatório de auditoria - peça 5, p. (9);

- fortalecer os mecanismos atinentes a pesquisas da composição societária das empresas
consultadas, de modo a assegurar o cumprimento dos princípios enumerados no art. 3' da Lei
n' 8.666/1993, que busca a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, e, ainda,
contribuir para o processo de transparência dos atos de gestão (idem ao anterior);

- implementar medidas com vistas ao aprimoramento dos controles internos administrativos
com vistas à adequada autuação dos processos, bem como o devido preenchimento dos
documentos que compõem os autos (item 2.6.2.3 do relatório de auditoria - peça 5, p. 20);

• adotar providências para a efetiva aplicação das penalidades previstas nos editais dos
processos licitatórios realizados pelo Censlpam, bem como na legislação vigente, mantendo os
devidos registros das ocorrências no Sicaf. (item 2.6.4.3 do relatório de auditoria - peça 5,
p.22);

- suspender a execução do Contrato n' 24/2015 para realização de estudos quanto as akernativas
ao Projeto Amazônia - SAR, levantamentos comparativos, análises de custo-beneficio, estudos
de viabilidade e implantação, e da adequabilidade do projeto básico proposto pela empresa,
submetendo à avaliação do Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia -
CONSIPAM (item 2.6.5.3 do relatório de auditoria - peça 5, p. 29);

- em caso de continuidade do contrato após avaliação do Conselho Deliberativo, promover
adequação para a retirada dos serviços que não são de natureza singular ou cuja notória
especialização não foi comprovada pela empresa, bem como dos serviços subcontratados (idem
ao anterior) .

• adotar providências para verificação da composição dos custos que serviram de fundamento
para o valor do Contrato n' 24/2015, de 11/12/2015, fnmado com a empresa AMS Kepler
Engenharia de Sistemas Ltda., inchrindoanálises comparativas com os pagamentos efetivados
pela empresa junto aos seus empregados e contratado, e, caso verificado sobrepreço, promover a
apuração de responsabilidades e o ressarcimento ao erário (item 2.6.6.3 do relatório de auditoria
- peça 5, p. 32).

- adotar providências para a cobrança do efetivo pagamento, por parte da empresa AMS Kepler
Engenharia de Sistemas Ltda., da muka pelo descumprimento de cláusula do Contrato
n" 24/2015, de 11112/2015, referente ao atraso da apresentação da garantia de execução do
objeto contratado (item 2.6.7.3 do relatório de auditoria - peça 5, p. 33).

• realizar gestão junto à Administração Central do Ministério da Defesa, bem como com demais
órgãos e instituições, no sentido de promover a efetiva atuação do Conselho Deliberativo do
Sistema de Proteção da Amazônia (CONSIPAM) dentro das suas competências previstas na
legislação, com o fito de estabelecer as diretrizes para a coordenação e a implementação de
ações de governo, no ãmbito do Sistema de Proteção da Amazônia (item 2.6.8.3 do relatório de
auditoria - peça 5, p. 36);

- realizar estudos quanto as alternativas ao Projeto Amazônia - SAR, levantamentos
comparativos, análises de custo-beneficio, estudos de viabilidade e implantação, e da
adequabilidade do projeto básico proposto pela empresa, submetendo à avaliação do Conselho
Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia - CONSIPAM (idem ao anterior).

32. Diante das constatações no processo de inexigibilidade, também foi proposto na
instrução anterior diligência ao órgão no sentido de que apresentasse dados sobre a atual situação do
Contrato 24/2015, de 11/12/2015, firmado com a empresa AMS Kepler Engenharia de Sistemas
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Uda., em decorrência da contratação direta, incluindo infunnações sobre as medidas tomadas com o
intuito de atender às recomendações fonnuladas pelo órgão de controle interno e a descrição dos
resuhados obtidos, relativamente às impropriedades registradas nos subitens 2.6.5 a 2.6.8 do
relatório de auditoria de gestão (peça 10, p. 3).

33. O Contrato 24/2015, no valor de R$ 4.666.832,03, encontra-se no ãrnbito do projeto de
Monitoramento Sistemático da Amazônia com Radar Orbital (Amazônia-Sar) e tinha por objeto a
contratação de serviços visando à elaboração de projeto básico de licitação para aquisição de
sistema multissatelita~ contendo especificações técnicas e operacionais relativas a obras civis;
antena e estação de recepção; imagens de radar; telemetria; manutenção; treinamento dos
colaboradores e servidores; eqnipamentos e serviços; conceito operaciona~ e também o
acompanhamento de todas as etapas da licitação, contratação e execução do futuro contrato (peça 5,
p.22).

34. Relatou o controle interno que não havia, na documentação constante do processo de
inexigibilidade, menção à qualificação técnica da empresa contratada com relação a todos os itens
descritos no projeto básico, notadamente quanto às especificações de obras civis, estruturas da
antena e estação de recepção, manutenção de eqnipamentos e serviços referentes à gestão da
documentação técnica, operaciona~ logistica e administrativa. Dessa forma, concluin que, para
parte do objeto contratado, não houve a comprovação dos requisitos para a realizição da
inexigibilidade (peça 5, p. 22 a 24).

35. Em sua resposta à diligência, a unidade jurisdicionada pontuou que:

(...) entende o Censipam que, por se tratar de objeto singular, composto e complexo, não é
razoável se exigir que a contratada tenha notória especialização em digitação e revisão de
projetos básicos, ou em construção de bases de antena ou de prédios de apoio, ou de avaliação
do espectro eletromagnético, pois essas atividades são acessórias ao objeto principal. No
entanto, tais atividades integram o objeto principal e dele não podem ser separadas, pois são
necessárias para compor o objeto singular como um todo. Assim, não tem sentido se exigir um
projeto básico, que não seja completo, que não atinja seu propósito, que é defmir critérios
objetivos necessários e suficientes para um procedimento licitatório.

(...)
No caso do Contrato n. 24/2015, não existem produtos separados de cada área, pois todas se
ftmdem para gerar um produto único, por esse motivo é um produto composto, além de
complexo. (...) a terceirização das áreas de Engenharia de Telecomunicações, Engenharia Civil
e Apoio Técnico-Administrativo, não implicam em tercerização do objeto principa~ pois são
atividades acessórias na construção desse objeto composto.

Por isso, o Censipam previu no contrato a possibilidade de terceirização (cabível nos serviços
acessórios) sendo que não poderiam (e não foram) terceirizados serviços da essência do objeto
(Sensoriamento Remoto, Sistemas Espaciais, Geoprocessamento e Gerência de Projetos).
Portanto, no entendimento do Censipam não houve impropriedade no ato de contratação por
notória especialização, por se tratar de objeto singular (também composto .e complexo) e pela
contratada possnir notória especialização no objeto em questão, dominando o conhecimento
necessário para aglutinar, avaliar e validar todos os itens, essenciais e acessórios, de forma a
realizar o objeto. Alêm disso, todos os itens acessórios somados contnbuem com apenas 14,9%
(7,5% engenharia de telecomunicações, 4,2% engenharia civil e 3,2% técnico/administrativo) do
valor total da contratação e, dentro do princípio da razoabilidade, não podem ser equiparados
aos essenciais.

Portanto, o atendimento da recomendação com a retirada dos itens julgados "não notórios" pela
CISET-MD faria com que, por exemplo, o projeto básico ficasse incompleto, ou seja, no lugar
de um projeto que deveria contemplar uma antena instalada, um sistema de processamento e de
análise acoplado a esta antena e demais serviços, seria um projeto que conteria apenas parte da
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especificação da antena (sem a atividade de engenharia de telecomunicações), nenhuma
especificação da base da antena ou de estruturas prediais de apoio (sem a atividade de
engenharia civil) e, o que é pior, sem ser digitado, formatado ou revisado (atividade de apoio
técnico-administrativo) (peça 17,p. 10-11).

36. Apesar desse entendimento, o órgão infonnou ter encaminhado à contratada o
Oficio 20.932/DIGER/CENSIPAM/SG-MD (0326469), de 9111/2016, suspendendo o
Contrato 24/2015 por noventa dias, que posteriormente foi prorrogada por mais 20 dias. Decorrida a
suspensão, o contrato voltou a viger em 7/3/2017. Porém, aduziu O gestor que a situação
orçamentària do Censipam em 2017 não permite manter o contrato em vigência e està sendo
preparado tenno de rescisão unilateral do contrato por interesse público (peça 17, p. 8 e 11).

37. Discorda-se do posicionamento esposado pelo Censipam no processo de
inexigibilidade. O projeto básico contratado previa a inclusão de especificações técnicas e
operacionais sobre as seguintes obras civis (peça 5, p. 22-23):

(...) todo serviço e material de construção civilque irá abrigar e suportar a estação de recepção.
Inclui o prédio que abrigará a estação de recepção, com capacidade para apoio aos servidores
até a instalação e proteção da antena receptora (pedestal) e demais equipamentos.

Área da Estação ~ 2500 m2 e área livre em um raio de 300 m. Instalações a serem constnúdas:
Pedestal Antena 100 m2; Casa de Força - 20 m2; Prédio de Processamento - 120 m2; Prédio de
Apoio a terceiros - 220 ml; Cerca de Proteção 200 m; Estrada de Acesso 500 m; e Garagem 25
m2; Equipamentos: uma antena multissatelital de li a 15 m de diámetro, malha de cobre,
aterramento e protetor de descargas atmosféricas; cabeamento estruturado, antena, fibra ótica;
ar condicionado; gerador, nobreak; sistema de vigilância e controle de acesso; sistema de alerta
de incêndio (...).

38. Os projetos para as obras civis não são singulares, tanto que o contrato previa a
subcontratação parcial do objeto. A contratada detém notória especiali2ação em sensoriamento
remoto e geoprocessamento, não nas demais áreas de engenharia contempladas no objeto licitado. A
inexigibilidade com base no art. 25, inciso lI, da Lei 8.666/93 exige três requisitos cumulativos para
caracterizar a inviabilidade de competição: 1) serviço técnico, 2) serviço singular e 3) notória
especialização da contratada. Constata-se assim que para parte do objeto contratado diretamente, a
empresa AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda. deixou de satisfazer os requisitos dois e três
mencionados, mzendo-se necessário o órgão licitá-lo separadamente.

39. Dessa forma, como parte do objeto contratado por inexigibilidade não se submeteu aos
ditames da Lei de Licitações, será proposta ciência ao órgão da mlha apontada.

40. Em relação aos custos da contratação, verificou o controle interno que: o valor fui
definido com base em tabelas constantes da proposta da empresa AMS Kepler Engenharia de
Sistemas Ltda.; a empresa teria apresentado perfil de coordenador para os cargos de engenheiro de
telecomunicações e analista administrativo sênior, sem fimdamentar o motivo para essas escolhas;
não havia na proposta a definição das atnbuições e das competências de cada fimcionário, de acordo
com os cargos ocupados; e não foi infurrnado o tempo alocado de cada trabalhador nas atividades
do contrato (peça 5, p. 29).

41. O Censipam esclareceu na diligência ter promovido a readequação dos perfis
profissionais necessários às atividades do objeto contratua~ verificando que os perfis de
''Engenheiro de Telecomunicações Sênior" no lugar de "Coordenador Infraestrutura Telecom", de
"Analista Administrativo Sênior" no lugar de "Coordenador Administrativo" e de "Analista
Administrativo Júnior" no lugar de "Assistente Administrativo IIl" também poderiam ser
considerados adequados, levando a uma redução de 27% no valor total do contrato (peça 17, p. 12).
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42. Por outro lado, o gestor disse ter realizado, após a interrupção do contrato, levantamento
preliminardo saldo contratua~ evidenciandoque a empresa teria ainda a receber R$ 400.000,00, por
produtos já entregues e atividades realizadas, desde que comprovasse os pagamentos efetuados a
sócios, empregados, terceirizados e contratados autônomos (peça 17, p. 12-13).
43. Noticiou o órgão que a empresa, por razões estratégicas, se recusou a apresentar
comprovação dos pagamentos efetuados aos sócios e empregados que atuaram técnica e diretamente
em atividades do contrato. Em fuce dessa situação, o órgão solicitou à Advocacia-Geral da União a
adoção de providências necessárias para obrigar a contratada a apresentar os documentos
comprobatórios. Dessa forma, o Censipam informou que aguarda a documentação solicitada para
proceder ao acerto final do contrato (peça 17, p. 12-13).

44. Considerando que, em principio, os elementos apresentados não configmaram a
ocorrência de prejuizo ao erário, em decorrência da execução contratua~ será proposta ciência ao
órgão da fuUJana composição dos custos do contrato e determinação ao órgão para que infurrne,no
próximo relatório de gestão, o saldo resultante do encontro de contas do Contrato 24/2015 e as
eventuais medidas adotadas com vistas ao efetivo ressarcimento dos valores indevidamentepagos à
AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda.

45. No que tange à ausência de aplicação de penalidades à empresa em virtude do atraso da
apresentação da garantia contratua~ o gestor informou que, por meio do Oficio 1.141/COUC
CENSlPAM/CGAFlIDIRAF/DIGER/CENSlPAM/SG-MD, a contratada foi notificada da aplicação
da penalidade. A eIqJresa interpôs recurso, que foi negado. Cientificada da decisão pelo
Oficio8.556/DIGERlCENSIPAM/SG-MD, a contratada solicitou vista do processo, o qual estaria
sendo disponibili2ado à empresa.
46. Sobre a pouca atuação do Consipam, o órgão esclareceu que, como forma de promover
sua reativação, assessorou o Ministério da Defesa (MD) na transferência do conselho para aquela
pasta ministeria~o que fui concreti2ado por meio da Lei 13.341, de 29/9/2016, e tem realizado
visitas aos conselheiros a fim de conscienti2á-los da sua importância para o Sipam (peça 5, p. 15).

47. Além disso, anunciou encontrar-se em processo de elaboração alteração do Decreto sem
número de 18/10/1999, no sentido de estabelecer o Secretário-geral do MD corno presidente do
Consipam. Após essa alteração, pretende-se reunir o conselho para tratar de assuntos urgentes
afetos ao Sipam

48. Acerca da ausência de documentação comprobatória da realização de estudos prévios
sobre as alternativas ao Projeto Amazônia-Sar, cabe trazer as justificativas apresentadas pelo
Censipam ao controle interno (peça 5, p. 33 e 34).

49. Segundo a unidade, o Projeto de Monitoramento Sistemático da Amazônia com Radar
Orbital (Amazônia SAR), visa:

implantarum sistemade detecçãode desmatamentonaAmazôniacomuso de imagensde radar
orbita~no periodode alta cobertura de nuvens em complementaridadeao SistemaDETER do
INPE, com o propósitode subsidiaras ações dos órgãosde fiscalizaçãoambienta~no ãmbitodo
Grupo de Gestão Integrada- GGI, coordenadopelo Ministériodo Meio Ambiente (peça 5, p.
33).

50. A gênese do projeto remonta ao ano de 2005, quando foi elaborado estudo técnico de
viabilidade de irrqJlantação de estação multissatelital de observação da Terra pelo Grupo de
Trabalho sobre as Estações de Recepção de Dados Orbitais (GT-ERDO), coordenado pelo
Censipam, no âmbito do Gabinete de Segmança Institucionalda Presidência da República. O GT-
ERDO foi criado com o objetivo de elaborar um parecer à Câmara de Relações Exteriores e Defesa
Nacional sobre a viabilidade de implantação de urna ou mais estações de recebimento e
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processamento de dados orbitais, tendo em vista a importância estratégica para o Estado brasileiro
de dispor de insmnos gerados a partir dos sensores remotos orbitais (peça 5, p. 34).

51, O grupo de trabalho, identificando a demanda então existente e o potencial de
crescirnento, conchriu pela necessidade de criação de rnn sistema único que cenlralizasse e
coordenasse a demanda, a aquisição, o processamento e a distribuiçãode imagens orbitais no pais,
com a instalação de duas estações - ideahnente três - para recebimento de imagens de satélites
ópticos e de radar (peça 5, p. 34).

52. No planejamento estratégico de 2008, o órgão definiucomo área prioritária de atuação
institucional o processamento e a aquisição de imagens e sinais de sensores remotos. Já o
planejamento estratégico de 2012 estabeleceu como meta a aquisição, a implantação e a
manutenção de antena de recepção de muhisensores satelitais, em articulação com parceiros
(peça 5, p. 35).

53. Em 22/7/2014, o projeto Amazônia - SAR foi apresentado para o Ministério do Meio
Ambiente, Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente como
alternativa tecnicamente viável e vantajosa para o monitoramento do desmatamento em periodo de
chuvas e aha densidade de nuvens, em substituição ao monitoramentorealizado com aeronaves R-
99 e imagens orbitais, realizado até então (peça 5, p. 35).

54. Entende o Censipam que a implantação de um sistema de recepção satelital para
viabilizarO monitoramento continuo da Amazônia é a solução ideal, tendo em vista que, o custo de
rnn monitoramento por aeronaves é superior ao monitoramento por satélites, o que inviabilizao
monitoramentode toda a região devido à sua ditnensão continenta~e o monitoramentopor meio da
aquisição de imagens satelitaisprocessadas tem o prazo de entrega e custo também superiores ao da
recepção satelital direta, permitindo,então, a intervenção eletiva dos órgãos de fiscalização,como o
Ibama, que necessita das infurmações em prazo inferior a trinta dias para poder atuar de forma
eletiva.

55. Para o Sipam, acrescentou o gestor, o projeto Amazônia-Sar permitirá a obtenção do
domínio de todas as etapas do monitoramentocom radar orbital: análise de cenários, programação
de satélites, coleta de telemetria, processamento de sinais, tratamento, visualização, catalogação,
anàlise e interpretação de imagens (peça'5, p. 35).

56. O projeto é financiadocom recursos do Fundo Amazônia, disponibilizadospor meio do
Contrato de Concessão de Colaboração Financeira não Reembolsável 15.2.0335.1, de 20/7/2015,
celebrado entre o Censipam e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES), operador dos recursos do fundo, no valor de R$ 63.923.626,00 (peça 5, p. 33).

57. Ante os esclarecitnentos apresentados, restam demonstradas a existência de estudos
prévios de alternativas ao projeto Amazônia-Sar e a relação custo-beneficio do projeto.

58. Em relação à submissão dos docwnentos de planejamento do projeto e da contratação
ao Consipam, o órgão solicitou análise da Consultoria Juridica do Ministério da Delesa
(ConjurlMD) acerca da questão, que conchriuque, por força do art. 46, inciso VII, do anexo I ao
Decreto 8.978/2017, o Censipam "tem atribuição para gerir seu aparato tecnológico, implementando
medidas que garantam sua continuidade e aperfeiçoamento. A norma não exige que qualquer
providência adotada para o alcance dessa finalidade seja avalizada pelo Consipam" (peça 17, p. 9).
59. Portanto, não existe norma exigindo que o Projeto Amazônia-Sar seja avaliado ou
ratificado pelo Consipam Apesar disso, o gestor informouque incluiráunJa apresentação do projeto
nas reuniões do conselho com o intuito de lhe dar ciência das atividades desenvolvidas (peça 17,
p.16).
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60. Ao fina~ o órgão ainda esclareceu que o projeto básico da contratada foi avaliado com
base nos documentos de planejamento da contratação e os fiscais constataram a sua adequabilidade
(peça 17, p. 9). Desse modo, verifica-se que a unidade jurisdicionada vem atuando na condução do
projeto Arnawnia-Sar confurrne o regramento que baliza as suas competências.
61. Cabe ressahar que no ofício de atendimento da diligênciapromovida por esta Secretaria,
o Censipam infonnou as medidas adotadas para correção das fulhasapontadas nos itens 2.6.1, 2.6.2,
2.6.4 e 2.6.7 do relatório de auditoria de gestão (peça 17, p. 5 a 7, 13 e 14) as quais podem ser
consideradas suncientes para evitar que venham a ocorrer novamente.

VI. Avaliação da estrutura de controles internos

62. A Secretaria de Controle Interno avaliou os seguintes componentes de controles
internos da unidade: ambiente de controle, avaliação de riscos, atividades de controle, infurmação e
connmicação e monitoramento (peça 5, p. 38 a 41).

63. Com relação ao ambiente de controle, foi relatada a inexistênciade código de ética
próprio e de instrumentos formais de divulgação relacionados aos códigos e à politica de gestão de
ética, bem como a ausência de manuais com normas e procedimentos prevendo sistemas de
automações e aprovações, linhas de autoridade definidos e o estabelecimento de práticas
operacionais e de rotinas devidamente furmalizados (peça 5, p. 39).

64. Em sua manifustação ao relatório de auditoria de gestão, o Censipam afinnou seguir o
código de ética do Ministérioda Defesa, ter realizado no ano de 2015 um ciclo de palestras sobre
ética no serviço público e que serão elaborados manuais com normas e procedimentos prevendo
automações e aprovações, com cadeia de autoridade bem de1inida,e o estabelecimento de rotinas
operacionais (peça 5, p. 39).
65. Quanto à avaliação de risco, constatou-se que não havia uma identificação furmal e
precisa dos processos críticos e dos riscos, de forma a pennitir a detecção de sua ocorrência e a
consequente adoção de medidas para mitigá-los. O gestor do Censipam, porém, infunnou estar em
andamento trabalho visando a implementação do gerenciamento de riscos da unidade (peça 5,
p.40).

66. Com relação aos componentes atividades de controle e informação e comunicação,
consignou o controle interno que o resultado da avaliação mostrou serem parciahnente consistentes.

67. Apesar das 1àlhasrelatadas no item VI desta instrução, que evidenciaramas fragilidades
dos controles internos na gestão de compras e contratações, pode-se considerar que os mecanismos
de controle adotados são suJicientes para garantir o atingimento dos objetivos do órgão.

CONCLUSÃO

68. Considerando a análise realizada e o parecer da Secretaria do Controle Interno do
Ministério da Defesa (Ciset!MD), propõe-se julgar regnlares com ressalva as contas de Rogério
Guedes Soares (CPF 554.988.250-72), José Henrique Moraes Madeira (CPF 250.290.880-91),
Pencles Riograndense Cardim da Silva (CPF 387.692.717-04), Cristiano da Cunha Duarte
(CPF 940.280.876-00) e Vangela Monteiro de Sá Rabelo (CPF 787.268.241-91), dando-lhes
quitação, nos tennos dos arts. 16, inciso lI, e 18 da Lei 8.443/1992, clc o artigo 208 do Regimento
Interno do TCU, em fuce da ausência de comprovação dos requisitos do art. 25, inciso lI, da Lei
8.666/93, para a totalidade do objeto contratado à AMS Kepler Engenhariade Sistemas Lida. e de
1àlhas na estimativa dos custos que fimdamentarama reretida contratação (itens 32 e 37 desta
instrução e itens 2.6.5 e 2.6.6 do relatório de auditoria de gestão).

69. Julgar regulares as contas de Eristebna Teixeira de Jesus Barbosa Silva
(CPF 758.964.601-63) e Ra:làelPinto Costa (CPF 920.322.490-49) e, dando-lhes quitação plena,
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nos tennos dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 clc os arts. 1°,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, em virtude de não terem tido
participação nas impropriedades apontadas pelo controle interno.

70. As fullias verificadas serão objeto de determinação e ciência ao Censipam e cabe
registrar que as motivações das ressalvas estão expressas em matriz específica, conforme orientação
contida no ~ 5° do art. 8° da Resolução - TCU 234/2010, aherada pela Resolução - TCU 244/2010.

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

71. Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo:

a) nos lermos dos arts. 16, inciso lI, e 18 da Lei 8.443/1992, clc o artigo 208 do
Regimento Inlerno do TeU, sejam julgadas regulares com ressalvas as contas de Rogério Guedes
Soares (CPF 554.988.250-72), José Henrique Moraes Madeira (CPF 250.290.880-91), Pericles
Riograndense Cardim da Silva (CPF 387.692.717-04), Cristiano da Cunha Duarte
(CPF 940.280.876-00) e Vangela Monteiro de Sá Rabelo (CPF 787.268.241-91), dando-files
quitação, em razão da ausência de comprovação dos requisitos do art. 25, inciso lI, da Lei 8.666193,
para a totalidade do objeto contratado à AMS Kepler Engenharia de Sislemas Ltda. e de fuRtas na
estimativa dos custos que fundamentaram a referida contratação (itens 32 e 37 desta instrução);

b) nos tennos dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 clc
os arts. 1°, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, sejam julgadas regulares as
contas de Eristehna Teixeira de Jesus Barbosa Silva (CPF 758.964.601-63) e Rafuel Pinto Costa
(CPF 920.322.490-49), dando-files quitação plena;

c) com fundamento no art. 249, inciso I, do RIlTCU, detenninar ao Censipam que
infurme, no prazo de trinta dias, o resuhado do acerto de contas da rescisão do Contrato 24/2015,
celebrado com a AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda., e as medidas adotadas com vistas ao
ressarcimento de valores indevidos eventualmente pagos;

d) dar ciência ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
(Censipam) das seguintes impropriedades, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à
prevenção de sua futura ocorrência:

d.1) ausência de comprovação dos requisitos do art. 25, inciso lI, da Lei 8.666193, para
a totalidade do objeto contratado por meio de inexigibilidade de contratação, identíficada no
processo de inexigibilidade 60090.001160/2015, Contrato 24/2015;

d.2) fullia na corrq:lOsição dos custos que fundamentaram a contratação por
inexigtbilidade da empresa AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda., fuita com base nas tabelas
contidas na proposta da empresa, identificada no processo de inexigibilidade 60090.001160/2015,
Contrato 24/2015, o que afronta o disposto no art. 7°, ~ 2°, inciso lI, e o art. 15, inciso XII, da IN
SLTI 2/2008;

e) dar ciência do acórdão que vier a ser profurido, assim como do relatório e do voto que
o fundamentarem, ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da AmazônialMinistério
da Defusa.

SecexDefesa, em 9 de agosto de 2017

(Assinado e1Etronicam61le)
Rogerio F. R. Cordeiro

AUFC - Mal. 3152-6
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Te 001.874/2017-9
Tipo: Processo de contas anuais, exercicio de 2015
Unidade jurisdicionada: Centro Gestor e
Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
(Censiparn), Ministério da Deresa
Unidade(s) Jurisdicionadas(s) Agregada(s): não há
Responsável(is):
Cristiano da Cunha Duarte (CPF 940.280.876-00),
Eristelma Teixeira de Jesus Barbosa Silva (CPF
758.964.601-63), José Henrique Moraes Madeira
(CPF 250,290,880-91), Pericles Riograndense
Cardim da Silva (CPF 387.692.717-04), Ramel Pinto
Costa (CPF 920.322.490-49), Rogério Guedes Soares
(CPF 554.988.250-72) e Vangela Monteiro de Sá
Rabelo (CPF 787.268,241-91)
Procurador ou advogado: não há
Interessado em sustentação oral: não há
Proposta: mérito

Concordo com a análise e encaminhamento proposto à peça 20, Há necessidade, contudo,
de aherar o fundamento da detenninação sugerida, Assim, proponho:

I - nos termos dos arts, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 208 do
Regimento Interno do TCU, julgar regulares com ressalvas as contas de Rogério Guedes Soares (CPF
554.988,250-72), José Henrique Moraes Madeira (CPF 250.290.880-91), Pericles Riograndense
Cardim da Silva (CPF 387,692.717-04), Cristiano da Cunha Duarte (CPF 940,280,876-00) e Vangela
Monteiro de Sá Rabelo (CPF 787,268.241-91), e dar-lhes quitação, em razão da ausência de
comprovação dos requisitos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, para a totalidade do objeto
contratado à AMS Kepler Engenharia de Sistemas Lida. e de mlhas na estimativa dos custos que
fimdamentaram a rererida contratação;

II - nos tenros dos arts. l°, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c
os arts, 1°, inciso l, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, sejam julgadas regulares as
contas de Eristelma Teixeira de Jesus Barbosa Silva (CPF 758.964,601-63) e Ramel Pinto Costa (CPF
920.322.490-49), dando-lhes quitação plena;

III - com amparo no art. 208, ~ 2°, do Regimento Interno do Tnbuna~ detenninar ao
Censiparn que infonne, no prazo de trinta dias, o resultado do acerto de contas da rescisão do Contrato
24/2015, celebrado com a AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda., e as medidas adotadas com
vistas ao ressarciroento de valores indevidos eventuahnente pagos;

IV - dar ciência ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
(Censiparn) das seguintes impropriedades, que violam os dispositivos legais indicados, para que adote
providências internas que previnam a ocorrência de outras semelhantes:

a) ausência de comprovação dos requisitos do art, 25, inciso II, da Lei 8,666/93, para a
totalidade do objeto contratado por meio de inexigibilidade de contratação, identificada no processo
de inexigibilidade 60090,001160/2015, Contrato 24/2015;

b) mlha na composição dos custos que fimdarnentaram a contratação por inexigibilidade
da empresa AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda., rerta com base nas tabelas contidas na
proposta da empresa, identificada no processo de inexigibilidade 60090.001160/2015, Contrato
24/2015, o que afronta o disposto no art, 7°, ~ 2°, inciso II, e o art, 15, inciso XII, da IN SLTI 2/2008;
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v - dar ciência do acórdão que vier a ser profurido, assim como do relatório e do voto
que o fimdamentarem, ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
AmazônialMinistério da Defesa.

Brasilia, 17/8/2017.

(assinatura eletrônica)
Claytton Lourenço de Oliveira, CGAP

Diretor da Didem/SecexDefesa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÓNIA-CENSIPAM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Memorando Circular nO12/DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD

Em 17 de outubro de 2017

A DIPRO, DITEC, ASSESSORlAIDIGER, CGIIN, CGINT, CGAFI, COLIC, COPAL, COFIN,
ADEGEP, CR SE, CR MN e CR PV

Assunto: Diligência do TCU. TC 001.874/2017-9 referente ao acerto de contas na rescisão
do contrato 024/2015 .

Ref: - Memorando n° 431/DIGER/CENSIPAMlSG-MD (0707817)

- Oficio 0828/2017-TCU/SecexDefesa, de 2/10/2017 (0704245)

- Oficio 0829/201 7-TCU/SecexDefesa, de 2/1012017 (0704238)

I. . Em atenção ao determinado no iten 1.8.1 do ACÓRDÃO N° 899412017 - TCU
_la Câmara, de 26 SET 17, anexo do Oficio nO0829/201 7-TCU, da referência, e, no intuito de
evitar uma nova ocorrência de impropriedades ali listadas, transcrevo abaixo os itens sobre os
quais foi determinada a divulgação e a ciência no âmbito do Censipam:

a. "Ausência de comprovação dos requisitos previstos no arL 25, inciso lI, da
Lei n° 8.666."

- O dispostivo da Lei n° 8.666 citado, trata da contratação por inexigibilidade de
serviços técnicos com profissionais ou empresas de notória especialização, o que, segundo o
parecer, não foi comprovado.

b. " Falha na composição dos custos que fundamentaram a contratação por
inexigibilidade da empresa AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda.,feita com base nas
tabelas contidas na proposta da empresa, o que afronta o disposto no arL 7°, ~ 2°, inciso lI, da
Lei n° 8.666, e o art./5, inciso XII, da IN SLTI 212008."

- O dispostivo da Lei nO8.666 citado, prevê a exigência de apresentação pela
empresa de orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários, o que, no caso, não ocorreu.

- Por sua vez, o dispositivo da IN SLTI 212008 também prevê que o Projeto

I de 2 08- 11.17 12:24
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Básico/Termo de Referência deverá conter o custo estimado da contratação, o valor máximo global
e mensal estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos
serviços, por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços ou por meio de
fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações similares; ou ainda por
meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores
oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, se for o caso.

2. Do exposto acima, recomendo a divulgação, em suas áreas de atuação, e a fiel
observância dos dispositivos citados, além de outros constantes nas normas citadas e em outras,
como forma de evitar prejuízo para a Administração Pública.

Atenciosamente,

LUIZ FELIPE LINHARES GOMES

Diretor de Administração e Finanças
J

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Linhares Gomes, Diretor(a), em
17/10/2017, às 17:04, l\onforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ~ 1°, art.
6°, do Decreto nO8.539 d~ 08/10/2015 da Presidência da República.

~I!I
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site htIps:l/sei.defcsa.gov.br
. /controlador _extemo.php?acao=documento _conferir&id_ orgao_acesso _extemo=O, o
. código verificador 0722325 e o código CRC A7C494B3.

• ••

DIRETORiA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENSlPAMJDIRAF
NUP W60000,007616l2017-90

Criado por luiz.linhares, versão II por luiz.linhares em 17/10/2017 17:04:01.

,

"

08.11.1712:24
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".-"AMsKepler
£NGENHARI" DE ,SISTEMAS

RIode -.edo_ do2D17
Ao l:enIJo Geslllr. 0pei1M:ioi'" dO'" do PnlleçIo daAmuGnla- Cetisi" •••
AtIn: sr. CristiaM da cunha lIuorbo
CC:sr. Po!rides IliogJmlenseClnim" SiM
R1lIeiill'"," _ endeIlÇlIS pera '•••••• de ielimoçaes pessaols JeIIIivu 10 _ 24I201S
e6dlgo doa._IIO:gp In N a p '24 adt

PrezalIlJ SI.,

SoIicltamos por meio cíesla que lOdas as evemuals intinaç&!s pessoais associadas à execuç&l do comr8lO 2412015
sejam emriadas para" seguinte endereço: Av. Riu Branco, n" 108,U. andar. Cert1ro. Rio de Janeio.RJ, endereço
eIetl/ll.ico: tribulario@rplaw.c:om.br, requerendo, desde já, que Iais intimaçlles sejam Ieilas em nome dos adwgados
Eduardo Barros .MiIllnda.Pt!rilIier' (0ABlRJ 119.151) e Bruno Miguel Drude' (OABIRJ 150,998), sob pena de nulidade.

AlencillSamenle,

Diretor e Sócio-Gerente

AMS l(epIilr Engen/laria de Sistemas

RIO DE JANEIRO
Av, Armando lombardi, 800 sala 206
HP 22640.906 T,I +55 2136223652

5ÃOJOSIDOS(AMPOS
R. Alfredo Ignacl, Nogueira Peoldo, 305 mezanln, 3
(!P 12146.000 1,1 +551233071714

www.amskepler.com
amsk@arnskepler.com

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.
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Headmouse Teclado Virtual Contraste A Tamanho padrão A Ir 80 conteúdo

~Co((eIOS IOutros slles
Fule com os Comlfos

ICorreIos de A a Z

Voe! Sua Empresa Governo Sobre Correios Correios On.llne Sistemas

Rastreamento
SF 732 255173 BR

Obtoto "lu para entrega ao dlstln.t'r1o
061111201712:41 Rio De Janeiro I RJ

Rastreamento de objetos

Rastreamento de objetos em oultos
palaes

Como rastrear um objeto

SJglas utilizadas no rastreamento de
objetos

Rastreamento via 8MS Imprimir Rm::eber por SMS

o honlrlo llpreaenl.lldo no
htstórlco do ObJ"lo Indlcll
quando 0lI dlldOll fOrflm
reoebklos p(l1oaltt"mll.
PIlflI 011aorvIçoa SEDEX
10, SEOEX 12 11 do
SEDEX Hojo, mprcscnta
o horário real da entrege.

A, Inlormaç&1 de reM
dfl objlllos ""gil1r8dOll
rlQlrto disponlveilllIte
180 dias epó& llodftUJ d8
posUlgem,

NOVlIeoosl.lta

Caso seja de Interesse, verifique 5e o seu objeto está destinado a uma 6roo com
mstrlçAo do entrego domlclllar

Objeto. com Oflgem OIJ
dutJno fora do B'''11
O tlIstrllSrntlnfO para
obJetOI~tlldos noBrull
Ql)ln código Inldado por
"R" I) '"C"11terminado com
"SR" nAo ~ QlI.ml'llldo 10f'1!I
do território brasileiro.

Pllm esses objetos, os
operadores pos\lIIs de
OU1ro&pelles podem n!o
dlsponlblllzar 610u
tl1ln~rnrmf~çAode
I1IstTeamento pari! o
Bt8si1.

5lJOdo llaslm, COrtlluttllt
de rastreamento de
otlje1Ollpoc!eml.llmMm
ter n:aHzadas 1\03 sltllS
dos oper1tdoros de
desllrtO dl!lpontvels no l!te
da UPU • UnIIo PCllte!
Untverul.

P'T11 OI obJltos
po.tado. no EJ:l:••.•or
para o Bra.ll, o serviço
c:ontTlltBdopelo f'lImeleme
I'UIOIIgom dotcrmlno o
nlVllIdI'! Informflçllo de
mstrl'!lIImMltodI'!objl'!t01i
em no6llO 51te.

Objetos reglWados
rooebldos do oxtet1ol quo
apre.entam eó<llgo
lnh:llldo por 'Ro ntlo
pertenoem li modalidade
tl,;prCUI, .em
r8slTf!amenlO ponto e
ponto, ou ~a, as
Inform~ no .!5tema
de rastreamento lnetuem
apenas os eventos de:
reçeblmento no Brasil e
errtregfl, tamllllva da
entrega ou ogtJardrndo
retirada nll unkIadCl
responsável.

Em tllguru C.l50S, POdo
hlMlr OI evontOfl do
encomlnhamcntD P8nI
"'f!scaflUlçllD"e
"ttlbutaç6Do e o,alda da
fiscoDuçao", e:uto prazo
es11mado de entrega IIde
.04001,\5 úTEIS 11partir dl!
liboraçllo na alfândega.

~ tI,,!X'~,wel~l

• App Store

Novos procedimentos para
encomendas internacionais

Acesse o epllcatlvo dos Correios e
leia o código 20 ao lado. Você
nao preclsará digitar o código do
objeto e poderé salvar na 5ue lista
de favoritos,

Objeto encaminhado
de Agênda dos Corre!os em BRASIUAI DF para Unidade de
Tmtamento em BRASILIA I DF

ObJllto encaminhado
de Unidade de Tratamento em BRASILIA I DF pare: Unidade de
Tratamento em RIO DE JANEIRO I RJ

Objl'!to saIu para entrega ao desUnatArlo

C8ncelarlRostabelecot SMS

Objeto encamInhado
de UnIdade de Tratamento em RIO DE JANEIRO I RJ para UnIdade de
Olstrlbulç!o em mo 01'1 Janeiro I RJ

().U11!2017
06:51
RIO DE
JANEIRO/RJ

0311112017
18:41
BRASIllA1
OF

0311112017
21:17
BRASILlAf
DF

06I11f2017
12:.04'
",o ""Janeiro/RJ

0311112017
16:50 Objeto post8do
BRASIllA I DF

Fale com os COrTelos Portal COrTelos Outros sltes dos COrTelos

ManlfestllçAo via Internet
Fale Conosco pelo slte

AtendImento tclefõnlc:o
30030100 (Cnpltnls e ReglAo Metropolitanas)
08007257282 (Oemols 10C81idode$)
08007250100 (Sugest6M ou redamay6es)
0800 725 0898 (exclusivo P81'l1portadores
de de1lclénclo eudltlve)
3003 1383 (Informaç60s Banco POSlal)

Mapa do alte
Rastreamento de objetos
sala de Imprensa
Concursos
Pel1ocfnlos
ContaloS comerciaIs
carta de serviços 80 âdadllo
DenÓncla
Min!st6rto das Comunlcaç6es

CoTTelos para voc&
Correios para !lua empres8
Sobro CorreIos
lota vfrtual dO$ CorreIos
Blog dos ComIlos
Espaço da Fnatella
Correios Mob~e
Sistemas dos Correios

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58387013.



Rede de atendimento
Consulte endereços é horários de atendimentos
das agências dos Correios

Ouvldorla

PolfUca de Privacidade

•
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